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---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---

LEI N° 927/95 
DE: 12/07/95. 

"DISPClE SOBRE O SISTEMA l'.INICO DE SAl'.lDE, INSTITUI O 
CODIGO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MUNICIP!O DE BOA 
ESPERANÇA, PROMOVE A RECUPERAÇAO DA SAl'.lDE E DA OU
TRAS PROVIDENCIAS." 

O Prefeito Municipal de Boa Esperan~a, Estado do Espiri· 
to $anto, faço saber que a Camara Municipal apr·ovou e eu sanciono 
~1. sdq\J.i nte Lt?i;. 

TITULO I 
DISPOSIÇcrES PRELIMINARES 

CAPITULO I 
DO SISTEMA l'.INICO DE SAl'.lDE 

Art'. 1'° ··· A s.at:\de con!=.::.titl.1i urn tiE•in jL1r·idico e LIIT1 tiir·eit.c."J s::.<::ic.ial E· 
fundamental do ser humano, sendo dever do Municipio, 
concorrentemente com a Uniào e o Estado~ bem como da co
letividade e do individuo, adotar as medidas pertinentes 
ao seu exercic:io. 

Parágrafo 1° (J direitc1 à sal.'.tde €-? garantidc1 rr1ed.iantr..;: pc:1liticas 
sociais e econômicas que visam a reprodu~ào do risco de 
coença e dos otitros agravos e ao acesso universal e 
igualitário ~s a;~es e servi~os para a SL!a promo~~o, 
prote~~o e recupera~~o. 

I - ao Município principalmente, zelar pela Jlromoç~o e 
rectJperaçào da saúde e pelo bem estar físico, mental e 
social das pessoas e da coletividade, bem como pela rea-
bilita~~o do doente~ 

II - a coletividade em geral, e aos individLios em par·ti
cular, cooperar com os órg~os e entidades compete11tes na 
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---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA------... 

Art"' 4C) 

adoc;~c! de ffsE·didaE; qLte vi'=.~,f.:?rn ià prciii'1DÇ~o, proter;f=i:o e 'i"ELLt-··

pera~~o da saúde dos individuas. 

CAPITULO II 
DOS PRINCIPIOS GERAIS 

individuo tem direito de obter i11formar;bes e 
esclarecimentos adequados sobre assuntos pertinentes à 
promo~~o, proter;~o, recLtperar;~o de sua saGde individual 
e cc•l<2ti\1a; 

II os servi~os de 
decer~cl aos padr·bes 

saúde, nos seus vários 
de qualidade técnica, 

administrativa universalmente recon~iecidas; 

n:i..,;eis., cibe--· 
cienti-fica e 

III - os agentes pdblicos e privados t~m o dever· de CD···· 

mun1car às autoridades competentes as irregtJlaridades ou 
defi(:i@ncia que tenham co11t1ecime11to, direto ou indireto, 
apresentadas por servi~os públicos e privados~ que rea-
li.zeni atividades ligadas ao bem estar tisico, mental ou 
social do iridividLto. 

O cor1junto de a~ôes e servi~os de sadde, prestados por· 
órg~os e institui~~es pdblicas federais~ estaduais e mL1-

nicipais, da administr·a~~o direta e indireta das funda-
~~es mantidas pelo J)Oder público constitui o Sisterria 
~nico de Saúde -- SUS. 

J\ic:i plar1ejan1E·ntc:• 
c:i.pio c1b!:::.er \1ará 
~-::.at.::1de .. 

e organiza~ào dos 
i.:"\S dirE·tr i::'.!r.?s dc:i 

CAPITULO III 
DAS COMPETENCIAS 

seus servi~os, o muni
politica 11acional de 

Art. 5ª - Ao Sistema de Saúde do Município de Boa 
de outras atribui~bes, nos termos da Lei 

E::=:.peranc;a ~ 
C [)if1p E·t. E·! 

a l érr1 

I formular a politica municipal de sa~de; 
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----1-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA----.... 

II acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarqui-
2adas do Sistema ~nico de Saúde -· SUS; 

III pr·estar apoio técnico e financeiro aos distritos e 
executar supletivame11te a~Oes e servi~os de saúde; 

I 1,J planeji::t.r-, 
elaborar nornias 

organizar, gerar controlar, 
e e~ecutar a~bee e servi~os de: 

a) - vigilància epide1niológica; 

b) vigil~ncia sanitária; 

e> saúde do trabalhador~ 

'.J -·" part ic ipclr 
a1_~ravos do nie:i.{J 
hLtrrsana; 

jurito com órg~os afins do controle oos 
ambiente que tenham repercussâo na saJde 

VI -- par·ticipar da formL1l~~~o da oolitica e da e>recu~ào 
das a~bes de saneamento bési.co; 

VII - a colabora~~º na prote~~o do 
cluindo trabalho, atuando em relaç~o 
tiva para garantir 

meio ambiente, in
ao processo [Jrodu--

al - o acesso dos trabalhadores ás inforn•a~Oes referen
tes às atividades que implicam em riscos à saúde e aos 
métodos de controle, exames médicos laboratoriais~ bem 
conio aos resultados das avalia~~es realizadas~ 

b) a ado~~o de medidas preverjtivas de acidentes e de 
doen~as do trabalho. 

VIII -- cooperar· com os órg~os federais, estaduais e mLt

nicipais competentes no desenvolvimento de atividades de 
higiene e seguran~a do trabalho, de preveri~~o de aciden-
tes e de doenças profissionais; 

IX - a imple1nentaç~o do Plano Municipal de Alimenta~~º e 
Nutri~~o, en1 ternios de prioi-idade de estratéqias r·egio
riais em conson~ncia com os planos 11acionais~ 

X e1n car-àter 
nhi::i.·i-· e a\la 1 iar 
saúde;:·; 

CCJff1p 1 E-'.'fllEnt~rtr' 
a politica dt? 

3 

formtJlar, e>:ecutar, acc)mpa
insumos eqLtiJJamentos para a 
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--+--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA--------
XI em caráter· supleinentar e COjnplementar, 
noi·mas que car·acteri2e1n a assisténcia ~ saúde, 
par~metros de cobertLtra assistericial 

F~ 1 abCif" c:1r 
inc:lu~::.i-..ii0: 

XII participar da elabora~~º de normas ·téc11icas ele 
prote~~o e r·ecuperar;~o do meio ambiente compreendendo 
também o ambiente de trabalho e sa11eame11to básico. 

XIII estabelecer normas em 
controle e avalia;~o das açbes 

caráter· SLtplementar· 
e servi~os de saúde; 

para 

XIV elaborar normas e estabelecer padrbes, em ca1-áter 
suplementar e procedimento de controle de qualidade para 
produtos e subst~ncias de consumo hLtmano. 

XV - organizar e coordenar o Sis·tema MLtnicipal de lnfor
ffrar;~c) err1 Sa1.:1c.1e; 

XVI - formLtlar e participar da 
irifornia~ào e desenvolvimento de 
Si;\l'.Lclf:? ~ 

execu~~o e polit1ca de 

XVII --·elaborar J)ormas técnico-cientificas de promo~~o e 
i-ecupei·a~~o cie saúde; 

XVIII ·- defini.r as iJ1stà11cias e mec:aJ')ismos de co1·1tf-ole e 
fiscaliza~~º inerentes à Vigilêr1cia Sanitária; 

XIX -- participar do c:ontrole da fiscali.2a~~o de pr·oou
~~o, transpc)rte, gL1arda e utiliza~~º de subst~nci.as e 
produtos psicoativos, t~1xicos e r·adioativos 

XX - realizar pesquisas e estudos nas áreas de sadde SJa·· 
r·a fir1s de reori.enta~~o da pc1litica do setc1r~ 

XXI o acompanhamento, a avaliaç~o e divulga~~º 

dicadores de morbidade e mor·talidade no àmbito 
cJpic:J; 

deis. in·-· 
do MLtni--

XXII - elaborar e analisar periodicamente, o Plano Muni·
c ipal de ~3at.'.ldE·; 

XXIII - ·fiscalizar opera~bes externas de natureza fi11an
ceira de interesse à saúde; 

XXI'·) --~ pr·clpc:ir· a elabora~ào com o Estado corno oarte ou 
como interveniente de convênios, 
iriternacionais relativos à saúde; 
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---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----... 

Art. 7~ 

XXV - adotar· e pi-omover medidas de educa~~º sanitái-ia, 
campanhas especificas ou programas cios cursos de ensinos 
i-e:•gLtlares; 

XXVI - autorizar· de servi~os privados de 
saúde e fiscalizar o funcionamento dos mesmos= 

XX'.JI I 
saúde e>:istente em 

gerir· e operacionalizar o serviço de 
sua organiza~ào administrativa; 

XXVIII - ado~~o de políticas em recursos hLtnianos eni sa(1-· 
de e a capta~~o, forma~~º e valoriza~~º de profissio11a1s 
da área, para propiciar melhor adequa~~º ás l1ecessidades 
especificas de cada dist1·ito e de segmentos da populaç~o 
que requeiram aten~~o especial; 

XXIX a garantia do di1·eito e autoregula~ào da fertili
dade como livre decis~o do homem~ da mulher ou do casal, 
tanto pi:°'1.t2 e;.:ercer i..~ pr·ocr iar;~o coff1c:i E·\.'i tiá--1 a, pro1T10\ten·
do os meios educacionais, científicos e assistenciais 
para assegurá--lo, vedada qualquer fo1·rna coer·citiva ou de 
indu~~o por parte de qLtalquer pessoa fisica, jurídica ou 
ÇH·- i \.'13.da; 

O Poder ENecL1·ti~·c1 regLtlamentará, 1·10 Mu11icipio e en1 cu11·
sonência com a Legisla~~º Nacional incidente, toclo o 
processo de coleta, processame11to, percurso ou transfu
s~o de sangLte e seus derivados. 

CAPITULO IV 
DA SA~DE AMBIENTAL E DO TRABALHO 

D Município atuará par·a gar·a11tir a saúde e a 
no ambiente de trabalho. 

secJL.tr-~:tnt;a 

Art. 8ª -- Em condi~bes de risco grave e iminente no local de tra 
balho, é licito ao empregado interroniper· suas ativida-·· 
des~ sem prejulzo de qualquer direito até a elimina~~º 
do r:iSCf.Jw 

Art. 9ª -.. E: a~::.sequr .. ada a cocJper·a~.gi:o E: pi:u-tic::.i~::ié:·H;2\ci dc.1:=:~. sindj.c:atcis:. 
nas a~~es de Vigil~ncj.a Sanitária desenvolvidas no local 
de ti-abalho. 

Art. 10 Dever·~o ser estabelecidas normas técnicas especiais~ pa· .. 
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__ ......_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---

Art. 11 

1-a a priJte~ào da saúde no trabalho, da mulher no periodo 
de gesta~~o, do menor, e dos portadores de deficiência. 

I11dependenternente da aplica~ào da legisla~ào sanitária 
especifica, é dever da autoridade sanitária, sob pena de 
1-esponsabilidade de seu agente~ comunicar ao Ministér·j.o 
Público todas as condi~~es de risco de agravo à saóde do 
trabalhador e ao meio ambiente, decor·rentes das ativida
des privadas e públicas, bem como das ocorr@ncias de 
acidentes e/ou doen~as de tr·abalho. 

Art. 12 - Todas as obras, empreendimentos, processos produtivos~ 

atividades de explora~~º de recLtrsos natLJrais ou qLtal
quer atividades desenvolvida 110 meio ambiente~ nele com-
preendido o do trabalt10, e que, direta OLt indiretamente~ 

possam constituir risco à sa~de e ou é qualidade de vi-
da, ficam sujeitos a ·fiscaliza~~º pela autoridades sani
téria competente. 

Pa1-~grafo llnico Qs, rE•Spcin~~,Civeis ~)ela!::. ati\1.idades citê..:i.da:. nc:1 11 ca-
iJLtt 11 de!:::. te art.igci ~ niJ ato d1:2 ·f isca 1 i za~~c1, f icaff1 c1br iqa-· 
das a fornecer· os dados solicitados pela autoridade sa·
nitária, sobre os produtos utilizados, processos de u·ti··
liza~~o dos n1esmos, os subprodutos~ e as medidas niitiga·· 
dcH· .. ..::1s adotadas~ 

Art .. 13 ·-·· o~~- ef:::.t.Ltdcis:. de irr1pactc1 arr1biental e os~- relc:1tc'.:·i-ic!s. de J.n1··
pacto ambiental a serem submetidos ao CONSEMA, conterào 
critérios. métodos e par~metros estabelecidos em norma 
técnica especi.al e ser~o avalizados por técnicos do Sis-· 
tema Unico de Sa0de, que emitir~o pareceres técnicos ao 
CONSEMA (Corisel~io Estad1Jal de Meio Ambiente). 

Art. 14 - O Sistema Unico de Sadde garantirá o funcionamento de 
unidades terapêL1ticas e ambulatoriais, com estrutura pa-· 
ra investigaç~o~ diagnóstico~ tratamento e recLtoera~ào 

das doen~as profissionais e dos acide11tes de trabalho. 

Art. 16 

O sistema Onico de Sa0de desenvolverá pr·ogramas espe
ciais de aten~ào à saúde e seguran~a do tr·abalho bem co·-· 
mo de açbes educativas quanto ao processo prodLttivo e 
r·iscos nos ambie11tes de trabalho. 

A investiga~~º e estudos sobre riscos inerentes ao~~ am-· 
bientes de trabalho poderào ser feitos em todos os lo·-· 
cais de trabalho por nortear 
epidemi1Jlógica e sanitária. 

• b • 
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----+-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA------
Art. 17 Todos os órgàos de Admir)j.str·a~~o Mttnicipal~ que direta 

ou indiretamente, trabalham com os dados de altera~~º do 
1neio ambiente, polui~~º do ar, água, solo, deverào enca·
minhá-los à dire~~o do Sistema Unico de Saúde na fre
qu~ncia solicitada~ 

Art. 18 A autoridade sanitária tem a 0Lr1q3~~0 de infoi·mar á po-· 
pula~~º sobre situa~bes e/ou substancias presentes rio 
meio ambiente, nele compreendj.do o trabalho e/ou produ·
tos que constituam riscos ~ saúde e/ou ~ qLLalidade de 
vida, bem cclmo as medidas niitigadoras adotadas. 

Art. 19 - D Sistema Unico de SaDde do Município, em articLtla~ào 

com os demais órg~os e entidades compete11tes federais e 
do estado, observará e fará observar as normas legais, 
regulamentares e técnicas sobre saneamento do meio sem 
pr-ejuizo da Legisla~~º Supletiva MLtnicipal das Disposi·· 
;~es e das deste diploma. 

Par~grafo ~nico A promo~~o de medidas de saneamento dei meio 
constitui uma obriga~~º do Poder P~blico, das coletj.vi·· 
dades e do individuo, que para tanto, ficam ads·tritos no 
uso da propriedade, no manejo dos meios de produç~o e no 
exercício das atividades, a cumprir as determina;bes le·· 

Art. 20 

gais~ regulamentares, e as r·ecomendaç~es, ordens, 
~~es e inter·di~bes, ditadas pelas autoridades 
r· ias. 

\/ed.c~·-··· 

~::.i:tnit.á··· 

O Sj.stema LJnico de Sa1jde participará dos processos de 
aprova~~º dos projetos de parcelamento do solo, para 
fins urbanos, com vistas a preservar os requisitos am-· 
bientais, inc1isspensáveis à prote~~o da sadde e ao bem 
estar individual e coletivo. 

Parágrafo llnico -·· 14~~- c:oncf.-?s.s;ioné~rias c:le s:.er\1ic;os pt'.tblic:os 
poder~o fornecer seLts servi~os a loteamentos que 
tiveram aprovaç~o. 

SC)ílientE· 
já ob··· 

Art. 21 - O Sistema Onico de Sadde elaborará normas técnicas espe
ciais relacionadas à água, para consumo humano, estabe-· 
lecendo normas~ padr~es, métodos e monitorameto. 

Art. 22 - O Sistema ~nico de Sa~de cjever~ exercer contr·ole sobre 
sistemas públicos de abastecimento de água destinada ao 

Art. 23 

corisumo humano, a firo de verificar· CJ e>:ato e oportuno 
c::umpriment.o das normas aprovadas. 

Os órg~os e entidades do Municipio de Boa Espera11~a res
- 7 -
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-------1-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----... 
ponsáveis pela opera~ào do sistema de abastecimento pd-
b l ico, dever~o adotar obrigatoriamente, as normas e o 
padr~o de potabilidade de água estabelecida pelo Minis
tér ic• da ~:;aL'.tde .. 

Art. 24 - A fiscaliza~~º e o cont1·ole do e>:ato cumprimento das 
normas referidas no artigo anterior ser~o exercidos, no 
Municipio de Boa Esperan~a, pelo Sistema Unico de Sadde. 

ParAgrafo tlnico - O Sistema dnico de Sadde manterá registro perma-
nente de informa~~º sobre a qualidade de água dos siste-
rnas de abastecimento pdblico, divulgando-as periodica-· 
rnente. 

TITULO II 

CAPITULO I 
DA VIGILANCIA SANITARIA 

Art~ 25 ·-· O Sistema ~nico de Sadde através dos ór·g~os competentes, 
exercerá a~~es de Vigil~ncia Sanitária em todos os lo
cais, atividades equipamentos e produtos que, direta ou 
indiretamente~ possam produzir agravo à saúde publica ou 
indiv·idLtal ~ 

Parágrafo 1~ A autoridade competente terá acesso a 
qualquer lugar onde haja fábrica, manipula~~º' benef i
cia1nento, acondicionamento, conserva~ào, transporte, de· 
pósito, armazenamento, venda ou corisumo de prodtttos de 
interesse da saúde, bem como nos locais, servi~os e ins
tala~~es que direta DLt indiretamente possam pr·odu2ir· 
agravos à sat~de pública ou individLtal. 

Paràgrafo 2~ As autoridades sanitárias do órg~o competente do 

Art. 26 

Sistema Onico de Sa~de exercer~o vigilância sobre as 
candi~~es do exe1·cicio de profissionais, técnicos e au
>tiliares relacionados direta ou indiretamente com a saú-
de. 

A a~~o fiscalizador·a do Sistema Unico de Saúde será 
exercida sobre a prc1paganda comercial de produtos e ati··· 
vidades de interesse da sadde, respeitada no que cout)er 
ê Legisla~~º Federal Vigente. 

Art. 27 - n~ estabelecimentos de industrializa~~º de prodLttos de 
interesse à saüde cLtjo funcionamento dependa de respo11·· 
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-----i-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---

Art. 28 

sabilidade técnica~ de profissional legalmente habilj.ta··· 
do ser~o definidos no regulamento desta Lei e suas nor·-·· 
mas técnj.cas especiais. 

Os estabelecimentos de presta~&o de servi~os de interes
se à saúde cujo funcionamento dependa de responsabilida
de técnica~ ser~o definidos~ através do regulamento des··· 
ta Lei e suas norma~ técnicas especiais. 

Art. 29 -- Os estabelecinientos comerciais de produtos de interesse 
á saúde cu.ias atividades necessitem de responsabilidades 
técnicas de profissior1ais habilitados, ser~o definidos 
ati-avés do regulamento desta Lei e sLtas no1-mas técnicas 
espet:ié.1is,, 

Art, 30 Os estabelecin1e11tos locais c1Jja atividade é prevista 
nesta L.ei e seu r·egulamento, deveni estar instalados, 
equipados E licenciados de acordo com as normas, crité
rios e padr~es estabelecidos em normas técnicas espe-
ci,:"t.is. 

Art, 31 ·- A defesa e a i)rodu~âo da sadde individual e coletiva no 
toca11te aos produtos relacionados à sadde, que 1ncluen1 
alimentos de origeni ariimal e vegetal~ medicanientos e 
produtos corr·elatos~ cosméticos e produtos de higiene 
pessoal~ saneantes, domissi.natàrios e todos os out1-os 
produtos que tenham interesse par·a a saúde pública, ~es··

de a sua origem a·té o consumo~ sendo disciplinadas pelas 
disposiçbes desta Lei em seu regulamento e normas técni·
cas especiais. 

Art. 32 - No desenvolvimento das a~bes de sa~de, a autor·idade sa
nitária fica obrigada a foi-necer todas as i11for111a~bes 

solicitadas pelas entidades e segmentos da sociedade or-·
ganizada .. 

Art, 33 

Art. 34 

CAPITULO II 
DA VIGILANCIA EPIDEMIOLDGICA 

O Sistema ~nico de Satlde manterá servi~o de viqil~ncia 

epidemiológica, laboratórios de saúde pública e outros 
serviGos para permitir a preven~~o, o diaqnóstico~ o 
tratamento e o contr·ole de agravos à saúde. 

O ServiGO de SegLtranGa 
mente, a elabora~~º de 

• ·1 • 

. lnC.il.\.l 

informa~bes, pesquisas, 
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------>-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA------.. 
tos , investiga~bes, levar1tamentos e estudos necessários 
á pr·ograma~~o e avalia~~o, das nieclidas de controle de 
doen~as, agravos que amea~aín a sa0de p~blica. 

Art. 35 -- E da responsabilidade do Sistema único de Saúde, definir 
as unidades de Vigilància Epidemiológica, integrantes da 
rede de servi~os estaduais de saGde e da estrutur·a, que 
e>:ecutaré as a~ões da vigilancia epidemj.ológica, 
gendo todo o Munj.c!pio de Boa Esperança. 

abr an··-

Par4grafo l'.Jnico 
dern~ 

As açbes de Vigil~ncia Epidemiológica compreen-

a) Coleta das informa~bes básicas, necessárias ao con
trole de doenças; 

bl - Diagnósticos das Doen~as que estejam sob1·e o regime 
de notifica~~º compL1lsória; 

e) -- Averigua~~º e dissemina~ào das doen~as notificadas, 
e a determina~~º da popLtla~ào em risco; 

d) Proposi~~o e e>:ecu~ào de medidas pertinentes; 

e) Cria~~º de mecanismos 
adequada de informa~ào e 
do sistema de sa0de; 

de 
SLla 

t ·,- at a1T1ent ci ~ 
d.i.\1L1lçtai;:g{c,~ dentr-c:i F: 

f) Estudos e pesquisas para elucida~ào de cjiaq11ósti-
cos. 

Art~ 36 - Ate11dendo ao risco que representam as doen~as transmis
siveis para a coletividade, e a fim de interromper OLt 
dificultar a sua pi-apaga~ào e proteger convenientemente 
os grupos humanos mais suscep·tiveis, a autorj.dade sani 
tária promoverá a ado~~º de uma ou mais, das seoLtintes 
rried idas:: 

a) notificai;:~o obrigatória; 

b> investiga~~º epidemiológica; 

e) vacina obrigatória; 

d) quimiopr·ofila~:ia; 

e} - isolamento domiciliar ou hospitalar; 
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f) - quarentena; 

g) Vigiléncia Sanitária; 

j) - assistência médica-·hospitalar; 

1) - investigaç~o laboratorial, toxicológica e outras; 

m) ecjucaçào em saúde. 

Par4grafo ~nico - Para o controle diagnóstico e estudo das doen~as 
crónico-·degenerativas, n~o tra11smissiveis, ocupacionais 
e outr·os agravos, a autor·idade sanitária promoverá a 
ado~ào de uma ou mais medidas citadas neste artigo. 

Art~ 37 - E obrigatória a notifica~~º ao SUS dos casos confirmados 
ou suspeitos das seguintes doen~as: 

B l astorn.icose; 
[;1T:i ;.:L\ff1b C1 .~ 

--· c;rj 1 ei- a ; 
c:;ciq Ltf.? J. Lt ;-:e; 
I).i·fteria; 
l)en i.~ Lle; 
I>engue Hemorrágica; 
Dengue •~emorrágica com Choque; 
Doença de Chagas; 
Doen~a de Tr·ansmiss~o Sexual; 

-·· Tétanr.::i; 
.. r Cl ~·~ clp 1 arrio se; 
l"r acorria; 
Tt .. Üler··cL\ 1 (Jse; 

Harise-:nlase; 
AIDS; 

..... Vc:ii-ic:E•la; 
Doença Meningocócica; 
Outras Meningites; 
E"~:.qui tos.:.c1ff1c1sr.:-; 
f:·F2b·1-f.? 1'.:imare 1 iiil.; 
Ff.-?t)rE· ·ri -fc~1.ide; 
Grastroenterite I11fecciosa; 
Hepatite Infecciosa; 
I11toxica~~o Alimentar; 
l_epto~:sp i rose; 
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··~ t'L:::tlária; 

F'ni::.-ctrnonia; 
r-::·c:il ir.Jrr1.iel i te; 
F~: a .i. 'I .;;l ; 
F~:Llbécl 1 a; 
::3ê:1r·aff1po; 
Leishmaniose Tegumentar. 

Parágrafo 1~ - A rela~ào citada nesta Lei será ~leriodicamente re-·· 
visada e a nova relaç~o estará contida em normas técni
cas especiais. 

Parágrafo 2~ -·· E proibida a divulga~~º de identidade do paciente 
portador de doen~as de notifica~~º compulsória, fora do 
êmbito médico--sanitário, exceto quando se verifiquem 
circunst~ncias excepcionais de grande risco para a Con~u·

nidade, conforme juizo da autoridade sa11itária cclm o 
prévio co11hecimento cio doente ou repr·esentante. 

Art, 38 

Art. 40 

Toda enfermidade ocupacional ou relacionada com o consu
mo e/ou uso de pr·odutos e equipamentos de interesse à 
saóde deverá ser· de notif ica~~o obrigatória pelos ser·vi
~os de sadde pública privados~ 

critérios para a exec:t1~~0 

epidemiológica através do 
normas técnicas especiais. 

dc1!:::. ser•; i~ ci~~- d E· 
regulamento desta 

CAPITULO III 
DA IMUNIZACl'IO 

viqil"t'ir1ci2, 
L.E· i. e t-?ffi 

O Sistema Unico de Saúde, observadas as normas e rec:o-· 
menda~bes pertinentes, fará e>:ecutar· nc> ML1nicipio de Doa 
Esperança as vaci11a~Oes de caráter obrigatório defi11ido~; 
110 Programa Nacional de Imuniza~~es, coordenando e con
trolando o desenvolvimento das a~bes correspondentes. 

Art. 41 -- E dever de todo cidad~o submeter--se~ e aos menores dos 
quais têm a guarda, á vacina~~º obrigatória. 

Parigrafo Unico Só será ciispe11sado da vacina~ào c.1t> r· i ÇJ E1 te~· r .. i. .!'1 a 
e: c::in t r .:.1-·- j_ n ci .l 1: i:"t ·-·· 

Art. 42 

pessoa que apresentar atestado médico de 
~bes explicitas da vaci.11a. 

Os atestados de vacina~~º ot>rigatória n~o poder·~cJ 

- !2 -
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reticios, em qualqLter l11pótese, por qualquer· pessoa 11atL.t-· 

ral DLt JLtridica. 

Art. 43 -· Todos os servi~os de saóde públicos e privados fic:ani 
obrigados a encaminha1"em inforn)açbes periódi.cas de acor
do com as normas estabelecidas pelo SUS. 

TITULO III 

CAPITULO I 

DA SA~DE MATERNO INFANTIL 
E DO ADOLESCENTE 

Art.· 44 ···· O Siste~rr1a lJnic::c:i de Sal'.\de coo·1·der1ar·á a e>:ecl.u;~o, 21 n:i.\ie-1 
Municipal, nas iniciativas no campo da saúde que visem 
proteger a mulher, a crian~a e o adolescente, através da 

i-ede de órg~os ou institui~Oes de atua~~º na área. 

Art. 45 - A r·ede do Sistema ~nic:o de Sadde e órg~os da rede c:om
plementar~ as e11tidades filaritr·ôpicas e benefj.centes e 
que atuem no campo especifico da ~rea mater110-·infantil~ 

desenvolver~o atividades de natLtreza bio-médico-social 
com ênfase aos sequirites aspectos: 

l - fenômenos sociais relacionados com a maternidade, a 
i11f~ncia e a adolescéncia; que possibilitem ou di.ficul·-· 
tem a ado~~º de medidas de higiene i.11dividual de aplica
~âo ele vacinas obrigatórias~ a pr~tica de aleitamento 
rtia ter n<..1; 

II -- pLter·icLtltLira e acompanhamento do cr·escj.mento E' d E, __ _ 

senvolvimento da crian~a, visando a detecç~o precoce, e 
tratamento de patologias atinentes e outras, implanta~ào 

e/ou implementa~~º de açbes co11sideradas prioridades pa
ra a promo~~o e recupera~~º da saúde da crian~a e do 
adolescente, subsequentemente à análise da situa~~º mé
dico--sanitária do momento~ 

III -- assistência integral á mulher, principalme11te no 
pré-natal, pLterpério, climatério, e senilidade, além do 
tratamento de afecções ginecológicas e desenvolvimen·to 
do programa do c~ncer do colo, do ~tero e de mama~ dando 
énf ase aos distúrbios psíquicos em cada uma das fases 
cit~das; 
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IV - a~bes edLtcativas e orientadoras sobre as medidas de 
higiene, alimenta~~º e nutri~~o, se>:ualidade, cuidados 
especiais e outras, inclL1sive atendimento de situaçbes 
ligadas a diferentes natureza; 

V - educa~~º sanitária para pais~ educadores e alunos. 

CAPITULO II 
DAS DOENÇAS CRONICO-DEGENERATIVAS 

Art. 46 - O Sistema ~nico de Saúde, promoverá, coordenará e execu·
tará planos, programas e atividades de saúde públic:a~ 

paralelamente ao progresso da ciência e da técnica sani
tária, visando o controle das doen~as crônico-degenera
tivas e outras n~o t1-·a11sn1issiveis. 

Art~ 47 - No controle das doensas crOnico-·degenerativas e de ou
tras n~o transmissíveis, as a~Oes ser~o orientadas prin
cipalmente no sentido~ 

I - da educa~~º em saúde, visando orientar a popula~~o 

sobre os principais fatores de risco, no sentido de evi
tá-los, com práticas preventivas; 

II do diagnóstico e do tratamento precoce; 

III -- dos E•:ames periódicos de sa~de, de pr·eferéricia di-
rigidos aos grupos de maior risco; 

IV -- da execu~~o das medidas sobre as causas pré-·dispo
nentes e determinantes; 

V - da pesquisa. 

CAPITULO III 
DA SAl'.JDE MENTAL 

Art .. 48 .... O ~'isteff1a L.lnicrj de ~3aL\de rE0"al.izr..·ü·-#.! e! planejarnentc1 e a 
e>:ecu~~o no Município de Boa Esperan~a~ das iniciativas 
no campo de saúde mental visa11do a preven~~o e assistén
cia dos transtornos de ordem emocional e mental, levando 
C) SL.tjeito à 
e id.~dan .i.a, 
1 es;cênc ia, 

conquista de sua própria palavra e de 
em todas as fases de sua vida, criança, 
fase produtiva e senilidade~ 
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Art. 49 

Art. 50 

Fica submetida à aprova~~º do Conselt10 Municipal de En-
torpecentes, onde ele estiver constituido, a aprova~~º 
de politicas e programas de preven~~o e assistência ao 
abuso das drogas psicoativas a serem seguidas pelo ser·
vi~o público ou privado em todo o Municipio. 

O Sistema Unico de Saúde deverá formali2ar, orientar e 
fiscalizar a assistência ~ saúde me11tal a presidiários, 
assegurando a perma11ência de seus vínculos afetivos e 
soc:iai·::.. 

Parágrafo ~nico O Sistema Llnico de Saúde promoverá programas 

Art• 51 

Art+ 52 

destiriados à cr·ia~ào, manuten~~o e orienta~~º contra o 
uso de entorpecentes, álcool, subst~ncia afins, e de 
ats•ndinientcJs especialiZi:idos, re1~erentes à crianr.;a., at:i 
adolescente, ao adulto e ao idoso dependente. 

O Sistema ~nj.co de Saúde garantirá aos tr·abalhador·es., 
assistência especializada, quando for comprovado que as 
atividades por· eles e>:ercida é pe11osa e desgastante~ co
locando em risco seu equilibrio emocional e mental. 

CAPITULO IV 
DA SAODE DO IDOSO 

O Sistema ~nico de Sadde promoverá de modo sistemático e 
permanente., assistêr\cia da saúde da popula~~o idosa 
através de seus órg~os competEntes, através de adapta·
~~º' desenvolvimentc), normaliza~~o, acompanhamento e 
avalia~~º de programas de saúde adequacjos á r·ealidade dei 
1"1L\ n .i <: .i p Í Ct ~ 

Art~ 53 -· O Sistema Llnico de Saúde deverá desenvolver e a~Joiar ~ 

pesquisa pediáti-ica e odontológica e promover e estin1L1-·
lar a educa~ào em saúde da P?PLila~~o em quest~o. 

O Sistema Unico de SaGde com outros órg~os JJúblicos, de
verá organizar e estimular o dese11volvimento de centros 
comunitários de integ1-a~~D de idosos, a fim de evitar G 
isolamento e afastamento dos mesmos da Co1nuniciade. 

Parégrafo tlnico - Esses centros coniLtnitários dever~o auxiliar na 
promo~~o da educa~~º em saúde, cuidar da rei11tegra~~o 

social dos idosos ingressos de ~iospitais ou institLtiçbes 
de alisamento e funcionar como pontos de referência para 
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a orienta~~º e aquisi~~o de benefícios. 

CAPITULO V 
DA ODONTOLOGIA SANITARIA 

Art. 55 -· Compete ao Sistema Unico de Sadde, no que tange á assis 
tência odontológica, promover, coor·denar· os projetos de 
promo~ào, preven~~o, prote~~o e recL1pera~~o da sa~de bLt
cal da populaçfüo do Município de Boa Esperan~a~ adotando 
os seguintes principias~ 

I elabora~ào de normas técnicas de programas e ativi-
d..:.:ldes 

II promo~ào de treinaniento para pessoal aLtxiliar: 

III - introdu~ào no corpo odontológico de Técnico Higie
riista Dental (THD) coílio forma de viabilizar a e>:tensào 
cje cobertura e au11iento de p1-odutividade cJas mesnias~ face 
as J1ecessidades de tratamento odo11tológico da JlDpu:la~~o; 

IV adequa~~º á r·ealidade eJ)idemiológica do MtJ11icipio 
dos proqi-amas de c1dor1talogia sanitária estabelecicios a 
n:f .... /E'l 1""ii::1cicir1i:';-jl ~ 

Art. 56 ·- O Sistema Llnico de Sa~de mariterA, a·través dos setclr0~~ 

cc)mpetentes Uin severo contr·ole dos 11iveis cje flúor apli·
cados á água de abastecj.mer)to p0blico pela concess;ior\j
ria esitadua1 e mLtnicipal, com a coleta~ e~ame e análi.se 
periódicas de anlostras da água de cor)SLtmo. 

CAPITULO VI 
DA ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO 

Art~ 57 - O Sistema Unico de Sa0de realizará e coorderlará o plane-
jamento e a e>:ecuç~o no Município~ das iniciativa~ no 
campo da alimentaç~o e nutr·i~~o que visem elevar os J)a
drôes de sadde da popula~~o. 

ParAgrafo ~nico - Para CLtm~Jrimento deste artigo, dever·á ar·tici.tia~· 

se de maneira constante com órgàos e entidades pGb 1.c:a~ 

e privadas de que 1naneir·a direta ou indire~a, i11ter·~·1.r·am 

no c1Ltadro municipal de ali1nenta~ào e nutri~àcJM 

.. 
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Art. 58 

Art, 59 

~as, aclolescer1tes.~ \/ l ~:-D.·: :dt:) ~ 

r c:l.iffiinU.ll"'. 

,"!"1 ;;:'\ . . •. (] ·: .. ,;;l \-' l°?. '::::. C:: •~:! °f"I ;;;; t:·'.' q 1...:. p f': C .".\ .• O:'; ~~- C ,_::\ f" o';; C:• '·· E·:' ~~- t:·:'• ·n °'• C:• J \i _'.i_ ITJ E?. I""I t_ 0 ~::.t~-·c:: i e::··· 
E•C: CJTI tJrri .:\.e e_,~ 

.'!.II 
a.L·t2r11at1vo3~ pri.nci~1almente os de maior valor 
CZ::1 léjf' iC:C:) ~ 

l\J _... r~\".i.tar· r.:1 desnutri~~º de enfer·mos hospitalares~ 

principalmente crian~as e idosos~ 

V ·-· or·ieritar a popula~ào em ç~eral sc)br·e cJ tJSC) correto de 
alimentos disporiive1.s; 

VI -- assistir e dar aooio técnico~ as creches e pré--es
ci:Jla~·;;.; 

VII promover· e i11centivar os estudos e pesquisas cien· 
tificas e tecnológic:as~ alimentares e nutricicJnaisM 

CAPITULO VII 
DOS ACIDENTES 

O Sistema Unico de Saúde, por i.ntermédio dcJs órg~os cclni-

pE•t:E~f'1tE•S, 

e-2studo \? 

promover·á pr·ogr·amas de edLtca~ào sanitária 
investigaçôes epidemi.olóqicas das causas 

E? D 

dr.::.s: 
acidentes pessoais, circunst~ncias 
as c1Jnsequências para a sadde e 
mental da popula~~o. 

de suas ocorréncias e 
integridade física ~ 

Art~ 60 - [)ever~o ser desenvolvidas as a~bes cfe irlforma~~o e t-2du··· 
ca~~o do pGblico, quanto à ado~ào de medidas de segur-an
~a, apropriadas aos tipos mais frequentes de acidente, e 
as concliçé::res pe:.1r-i~~cJS-ê::S tipice:.:. qLt1".3.\ p1-E: .. cli~::.pcinhaai c:i i.nc!i··-· 
viduo a acidentes domésticos, mediante recursos dos de
mais meios de comunica~~º social e outros. 

Art. 61 -· Estabelecidos programas c1ue visem prevenir 2c:iciente5; c~e 

tr~nsito provocadc>s pc1r desvio de com~>ortamento~ alte1-a
~bes fi5;icas, men·cais;~ particLtlarmen·te neL1roses~ psicose 
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Art. 62 

~ into>:ica~~o poi- álcoo:l ou drogas. 

A Secretaria Municipal cje Saúde coordenará a execu~§o de 
plar1os e atividades q1Je viseai a prestaç~o de servi~os 

médicos de urgência, pa1·ticularme11te aos politr·aumatiza
dos, e a reabi.li.taç~o dos acidentados. 

Art. 63 - O Sistema Llnico de Saúde estabelecer·á normas~ critérios 
e par~metros que visem previnir acidentes em geral atra
vés do regulamento desta Lei. e normas técnicas espe·-· 
e.ia.is~ 

CAPITULO VIII 
DAS CALAMIDADES 

Art~ 64 -· O Sistema ~nico de Saúde~ devidamente articulado com ae 
órg~os federais, es·tadL1ais e mLtnicipais competentes~ 

promoverá em caso de calamidade pública, a mobiliza~~G 

de todos os recursos médico sanitários disponiveis~ com 
o objetivo de previnir- as doenças trar)smissiveis~ inter··· 
romper a eclosâo de epidemias e acudir os casos de aora-· 
vo à sadde geral. 

Parágrafo ~nico Dent1·e outras~ consideram-se importantes~ na 

Art. 65 

ocorrência de casos de calamidades públicas, as seguin-·
tes :T1E"'d:i..ci13S: 

1 - promover· a provis~o, D abastecimento, o arma2enamen-·· 
to e a análj.se de água potável destinada ao consumo; 

II proporcionar meios adequados para o destino de de-· 
.ietos a fim de evitar a contamina~~º da água e dos ali
inentcis; 

III -·manter adequada higiene dos alimentos, impedindo a 
distribui~~º daqueles comprovadamente coritaminados DL1 

suspeitos de altera~~o; 

IV empregar os meios adequados ao controle de vetores; 

V asseg1Jrar a remoç~o de feridos e a rápida 
de cadáveres da área atingj.da. 

O Sistema ~nico de Saúde deverá promover, coordenar e 
executar· pla11os, programas, atividades de projetos de 
promcl~~o, preven~~o, proteç~o e recupera~~º da sadde no 
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Art .• 66 

Art. 67 

Artt 68 

Art, 69 

Municipio de Boa Esperan~a e apoiar supletivamente as 
atividades de saúde desenvolvidas pelo Município e pelo 
setor privado de acordo coni a politica nacional e em 
conson~ncia coni os princípios e diretrizes estabelecidas 
pela Constituiçào Federal e Constitui~~º Estadual. 

O modelo assister1cial de sadde de Boa esperan~a deverá 
promover u111 conjurito de a~~es e servi~os com caracterís
ticas fundamentais de t1ie1-arquizaçào e i··egionaliza~~º~ 

com articulações entre elas1 buscando a integridade de 
a~~o e racionaliza~&o de recursos~ garantindo o acesso 
u11iversal e igL1alitário do usuário ao sistema~ através 
de referência e contr·a-referência. 

O Sistema Unico de Saúde, propiciai-é à popula~~o ativi
dades assistenciai5, visando a recupera~~º da saúde, 11--

1nita~~o da invalidez e r·eabilita~~o dos doentes. 

CAPITULO IX 
DO SISTEMA DE INFORMAÇ~O EM SA~DE 

O sistema de i11forma~&o em sadde de Boa Esperan~a deverá 
utilizar indicadores epidemiológicos e administrativos 
existentes, bem como desenvolver novos indicadores ade
quados ás diretrizes do Sistema ~nico de Saúde~ 

O sistema Llnico de SaLlde normalizará, através de normas 
técriicas especiais, os critérios e par~metros necessá-
rios à coleta~ estudo e análise estatística dos indica
dores da saúde da popLlla~~o. 

Art~ 70 - Os servi~os de saúde públicos e privados, 
dos a i-emeter todas as informa~bes necessárias à cons··· 
tru~~o dos indicadores de sadde estabelecidos pelo Sis-
tema ~nico de Saúcje. 

Art~ 71 -- Os hospitais, casas de sa~de e demais 
gêneres~ ficam obrigad~s a remeter ao 

institui~Oes con·· 
Sistema Unico de 

Saúde os dados e as i11forma~~es necessárias à elabora~ào 

de estatística de acordo com o determi11ado pelo órg~o 

ccJnipetente .. 

Art. 72 ·-· Os cartórios de registro civil ficam obrigados a remetei· 
ao Sistema Unico de sadde~ nos prazos por ele determiria·
dos ~ cópias das declara~Oes de óbito oco1-ridos rio Mt1ni-
cipio. 
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TITULO IV 

CAPITULO I 
DA CONFERENCIA E CONSELHO 

Art. 73 - O Sistema ~nico de 
seguintes inst~11cias 

Saúde terá na esfera municipal, 
deliberativas e consultivas: 

Art. 74 

l - Conferência MLtnicipal de Saúde; 

II - Conselho Estadual de Saúde; 

III - Conselho Municipal de Saúde. 

A Conferência Municipal de Sadde é a instáncia de 2\/;;:1--

lia~~o e discuss~o da realidade sanitária e de fi>:a~~o 

de diretrizes para a política de sadde do ML1nicipio~ e 
se reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por cor}voca-· 
~ào pelo Conselho Estadual da Saúde. 

Art. 75 - O Conselho ML.tnicipal de Sa0de tem a seguin·te 
e i~1 ~ 

e c::.rnp t::?t:. t~n -· 

I -· definir· e elaborar as bases da politic:a de 5;adde e 
encaminhá-la ac> ciirigente Jl}Unicipal para e~ecu~àcl; 

II - controlar· e avali.ar a e>:ecu~ào da política de saú
cj e; 

III - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento da poli
t .i.cc·:i de sat~tclt:: ~ 

IV ·- exarniriar· propcJstas encan•i11t1adas pelo Secr-etái-·ia 11u
nici.pal de Saúde; 

V - propor medidas para aperfei~cJamento da organi2açào e 
do funcionamento do Sistenia Unico de Saúde; 

VI impugriar, justificadamente, 
saúde qt.1e event1Jalmente c::ontrar·iem 
litica cje sa~de ou organizaçào do 

a~ôes e servi~os 

as diretr·J.zeE da 
;::;i!E.ternr.:1 ~ 

dt~ 

A Corifer·éncia Municipal de 
organiza~ào e funcionamento 

~:;.1 a L:·t d E· t. e ·1- á ~::. u i:l 
e~::.t E:ib E: l €'1C i c:l c::i~; 

c::ci1ni:ic:)s~.ii~àu ": 
pE?lf) r1un.:t.c.i.··-

pi.o, de acordo conl SLtas partic1Jlaridades e cJs ir)terei;ses 
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l í:)C:: ais. 

Art. 77 - O Co11selho ML1nicipal de Sa~de com suas atribui~bes, terá 
sua composi~~o, or·gar\iza~~o e funcioname11to estabeleci-· 
dos de acordo com as particularidades e interesses lo··
c:ais do Município, garantida no minimo a representa~ào 
do Poder Executivo Muriicipal, do Sistema Unico de Saüde, 
dos trabalhadores e dos prestadores de servi~os na área 
de saúde, e dos usuários de forma paritária. 

Art. 78 ·- Ficam criados os conselt1os diretores das unidades de 
saúde, assegurando, inclusive, a participa~~º dos usuá
rios e dos servidores da 1nes1na, cujas competências e 
composi~~o ser~o definidas por r·esolu~~o do Conselho Mu-
nicipal de Saúde~ regulamentado por Portaria do Secretá
rio Municipal de Saúde. 

CAPITULO II 
DOS LABORATORIOS 

Art. 79 - O Sistema Onico de Saúde manterá em funciorjamento1 labo
ratórios de sadde pública, com vistas ao apoio diagnós·
tico--terapêutico, e aos programas de prote~~o, pi-eserva-· 
~~o, promo~~o e recupera~~º da sa~de oriLtndo da Vigil~n
cia Sanitária e EJ3idemiológica. 

Art. 80 -· Quando o Sistema Unico de Sa~de recorrer aos servi~os 

laboratoriais privacjos, estes deverâo obedecer as nor
mas, critérios e padrbes estabelecidos por este sistema. 

Art ( 81 O Lat)oratório Central de Sadde Pública se constitLli na. 
referência estadLtal cara análise, devendo definir rnfé:·to···· 
dos, par~metros e critérios através de normas técnicas 
de execu~ào dos servi~os laboratoriais da r·ecie pdblica~ 
observando a Legisla~&o Federal em vigor. 

Artt 82 - O laboratório se encarregará das pesquisas e das análi
ses de produtos de interesse à saúde, seguindo metodolo-
gia estabelecida por Legisla~~º Federal Especifica~ e na 
falta desta poderá fixar normas complementares~ 

Art. 83 - O Sistema LJnico de Sa~de manterá em funcioname11to D la
boratório quimico--farmacêutico, com a finalidade de pes·-
quisar~ manipular, 
cos~ imunológicos 
como o controle de 

formular pr·odutos químicos, biológi
e especialidades farmacêuticas~ ben1 
qualidade dos mesmos de acordo com a 
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legisla~~º em vigor 

TITULO V 

CAPITULO I 
DAS INFRACGES E PENALIDADES 

Art. 84 - As infra~bes sariitárias ao disposto nesta Lei, seLt regu
lamento e as normas técnicas especiais, ser~o apLtradas 
em processo administrativo próprio que observará rito e 
prazos aqui estabelecidos. 

Par4.grafo llnico ··-- C.ons:i.derar-··se-··á tafnbéfíi prc:ice~:..so adiT1inis.tr2·1ti\/o, 
sujeito a pr·ocedime11tos desta Lei, aquele qLte ve1-sar so-
bre a aplica~~º e interpreta~~º da 
l"itJnj.c:ip1::i.l. 

.egisla~~o Sa11itária 

Art. 85 -- O processo administrativo sanitário terá inicio com a 
lavratura do auto de infra~~º ou interpreta~~º de normas 
técnicas especiais~ 

Art. 86 - D processo ter·á curso for~ado e informativo, com folhas 
numeradas e rubricadas, sendo i)S atos, docLtmentos~ J_n-
fo1·ma~~es e pareceres jur\tadcJs em ordem cronológica. 

Art~ 87 - D re~;ultado da infra~ào sanitária é imputável a qt1eni lhe 
deu causa ou para ela concorreu. 

Par~grafo 1~ - Considerar-se-m causa a a~~o ou omiss~o sem a qual 
a infra~~º n~o teria ocorrido. 

Par.grafo 2- E:{cluj. ~ j_mputa~~o de infra~~º a ca1Jsa dec:orr·e11te 
de for~a maior ou prcJve11iente de fatos J1aturais ou cir
cunst3ncias imprevisíveis~ c1ue vier determi11ar a avaria~ 

detericlriza~~o c~u altera~~º cio produto ou tJens de j_nte
r·esse da sa0de pública. 

AUTO DE INFRAÇl'IO 

Art. 88 ... D auto dt:· i.n·fr·éu:;ào S<·?r·,~ Javi-,:<do n;; ,;.E.'[Jr> da 
con1peterite~ ou r'o local em que for verificada 

i""t"-!p i:\ r· t .:'L ~ ,'3'.c:.; 
a 1nfr-a~~c:i 

pela aLtto1·idade sanitária que hotJver co11statacio~ devencicl 
crJntei-: 
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I -·nome do i11frator, seu domicilio, tJem como os demaj.~ 
elementos necessários d sL1a qualifica~~º e iclentJ.ficaç~o 

ci\1.i.l; 

li - local, data e hora do fato onde a infra~~ci 

r· i. ·t icz-tdti ~ 

III - descr-i~~o da intr·a~~o e men~~o do dispositivo le··· 
gal otJ regulan1ento transgre~iido~ 

IV - penalidade a que está sujei.to o infrator e o res-· 
pectivo preceito legal que autc1rizar a s1Ja imposi~~o; 

V -- ciência pelo autL~ado de qLte responderá pelo 
processo administrativo; 

VI assiriatura do autuado, ou na sua auséncia 
sa, de suas testemunhas ou do autuante; 

VII prazci de i11terJJDsi~~o do recurso, quando cabível. 

Parégrafo Unico A assinatura do aut11ado no respectivo aL1to de 

Art. 89 

infra~~º n~o constitui formalidade básica à sua forn)ali
dade, n~o implj.ca confiss~o, e a recusa nào agravará a 
pE.~na l idr.:tdt? R 

O infrator será notificado pela ciéncia da infra~ao: 

I pessoalmente; 

II pelo Correio e via postal; 

III - por edital, se estiver em local incerto ou n~o sa-· 
bido. 

Par~grafo 1ª Se o infrator for notificado pessoalmente, e recLt
sar-se a e>:arar a ciência, deverá essa circunst~ncia ser 
1nencionada, expressamente, pela autoridade que efetuou a 
notiticar;~cJ~ 

Par•grafo 2° - O edital refer·ido no inciso III deste artiqo, ser~ 
publicado, uma ónj.ca vez, na imprensa oficial o~ jornal 
de grande circula~~º local, cc)nsiderando·-·se efetivame11te 
a notifica~ào, cinco dias após a publica~~º-

Art. 90 - Quando, apesar da lavr·atura do auto de iritra~~o, stAbsis
tir ainda, obrigaçOes a cumprir, o fato será mencionacjo 
no mesmo auto, fixando-se o prazo máximo de quinze dias 
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para o seu CLtmprimerito. 

Par~grafo 1- - O prazo para cumpr-imento da obriga<;~D subsistente 
poderá ser reduzido em c:asos excepcionais, por motivos 
de interesse público, ou aumento, dependendo da comple-· 
xibilidade da obriga~~º a CLlíljprir, a critério da aLttori
dade sanitária mediante despacho fundamentado. 

Parãgrafo 2- F'ar·a qLlE~ o pr-·azc1 rt~fer·ido nes.te artigc1 seja aL\ff1er1·-
tado, é necessário que o infrator justifique eni sua de-· 
fesa, a necessidade do mesmo. 

Parágrafo 3- O prii\:·~D para CLt1nprirnE.\ntc) da cibriga<;f5C• :.L1bsistente 
poderá sei- aumentado, em casos excepcionais, desde que 
ri~o afete o interesse pDblico, mediante despacho funda
nientado. 

Art~ 91 - S~o infra~~es sanitárias, entre outras: 

I construir, ir1stala1· ou fazer fu11cionar estabeleci
rnentos de produ~~o, embalagem e manipula~~º de pr·odLttos 
de interesse para a saúde, sem alvará, licen~a, e auto
riza~~º de funcior1amento dos órg~os sanitários competen
tes ou contrar·iando as normas legais pertinentes; 

II constrtJir, instalar, ou fazer fLtncioriar estabeleci·· 
mentes de presta~ào de servi~os de interesse para a saú
de ou ol-ganiza~bes afiJ1s, que se dediquem á promo~ào e 
recupera~~º de sa~de, sem licen~a do órg~o sanitário 
competente ou contrariando normas legais e regulamerita
r·e5=. pert i nentE·s~; 

Ili instalar consultórios médicos, odontológicos de 
qLtaisquer ativi.dades paramédicas, e de atividades afins, 
gabinetes ou servi~os que utilizeíll aparelhos ou equip& 
mentos ger·adores de raio X, s1Jbst~ncias radioativas GLt 

radia~bes ionizantes e outras, sem licen~a do órg~o sa-
nitário competente, ou contrariando o disposto i1as de-
mais normas legais e regulamenta1·es pertinentes; 

IV extrair, pr·oduzir, preparc.1.r·, 
manipular, armazer1al-, expedi1··, transpor·tai-, compi-ar, 
vender, ceder ou usar· produtos de interesse para a sau-

de, sem registro ou cadastro no órg~o sanitário 
te11te, 01J contrariando o disposto na legisla~ào 

r iia pei-t i nentc-:-; 

CC)ff1pE,-·· 

sar1itá--· 

V fazer propaganda enganosa de produtos ot1 servi~os de 
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interesse para a saúde, ou diversa do aprovado no reais-· 
tr-o, no ;:\l\/ará, liceri~a ou aL1tcir·i.:za<;:fXo de fLtncic•naoientc:i 
ou de qualquer forma, contrariando a legislaç~o sanitá-
l- i .a E.'íl} •1ig01- ~ 

1.JI ··-- dei>:élr aqL\E•lE· C}LtE· t.E·ffi c1 de\,..el- de fazé.1-lo -· de no·-
tificar doen~a e :zoonose ·transmissível ao homem, de 
acordo com o que disponham as normas legais ou regula·
mentares vigentes; 

VII -- imp~dir, retardar, ou dificultar a aplica~~º de 
medidas sanitárias relativas às doen~as transmissíveis e 
ao sacrificio de animais domésticos ou de crira~bes co
merciais consideradas per·igosas à saúde pública; 

VIII r·eter a·testaao cie vacina~~º obrigatória, dei>:ar 
de executar, dificultar ou opor·-se à execLtç~o de niedidas 
sanitárias qLte visem a preven~~o das doenGas transmissi
veis e sua dissemina<;~o, a preservaçào e a manuten~ào da 
sal.'.\de .. 

IX ··- rJpo·i-··-se à e;.;igéncir:i de pi-o•/as iif1Ltnolc.~~~icas c.1L1 á sua 
e>:ecu~~o pelas autoridades sanitárias; 

X - obstar, retardar ou dificultar a a~~o fiscalizadora 
das autoridades sanitárias competentes no e>:ercicio de 
SLtias fLtn<;bes; 

XI aviar receitas em desacordo com a prescri~~o médi·
ca, veterinária, ou odontológica, ou determina~~º e>:·
pressa em Lei e nornias regulamentares~ 

XII -· aviar receitas em códigos eni farmácias públj.cas, 
que atendem diretame11te ao consumidor; 

XIII - 1:ornecer, vender ou praticar atos de comércio em 
rela~~º a medicamentos, drogas e correlatos~ cujas ven
das dependam de prescriç~o médica, sem observ~ncia dessa 
e;.:ig@nc.ia e c:r.:ir1ti·ariç:·1ncio as nor·rna~; a~. nor·ff1as lE·qa.1-!:s (-:? 

regLt i ainentares; 

XIV ·- retir·ar ou aplicar sa11gue, proceder· as opera~bes 

de plasma·ferese ou desenvolver outras atividades hemi.o
terápicas, contrariando normas legais regt1lamentares; 

XV - exportar sangue e seus derivados, placen·ta, 61-gào~ 

glêndulas 01J hormônios, bem como quaj.sqLler sLtbst~nc:1as 

ou partes do corpo humano, ou tJtilizá-lo contrariando as 
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disposi~~es regulamentares; 

XVI - rotular prodLttos de interesse para a saúdP, 
trariando as normas legai.s e regulamentares; 

cnn··· 

XVII alterar o processcJ de fabrica~~º dos prcJdutos su··· 
,jeitos a controle sanitário, mcJdificar os ~;eus c:om~1one11-

tes básicos, nome e demais elemer1tos, objeto de regi.str·o 
de cadastro, sem a necessária autor·j.2a~~o do Org~o Sani
tário competer1te; 

XVIII - r·eaproveitar vasilhames de saneantes, seLJS con-
1;iénF:-res. ~ (2 rJe Cd .. rtl"''CJ!i.~ Pi"""C1dtli::c:1s:; Ci.1pr.".i2t::?S dE-? ~ii:.E'i' .. E:?f'f! nCtC i \..'C•S ,;;1 

saúde, rio envasilt1a11\er\tC) de alimentos, bebidas, r·efrige
ra1lte, produtos dietétj.cos, niedic:amentos, d1·ogas, prcJcjLi
tt)~:; dE1 h:.i.IJ.i.c'.!nle, cc.:i~-:::11iét . .l.c:i.Jsi E; pf::i-·ft.tllif:.1 ~.; 

XIX - expor à venda ou entregar ao consumo, produtos de 
iriteresse para a saúde, cujo prazo de validade tenha ex
pirado, ou opor-lhes novas datas de validade, posterio
res ao prazo de expirado; 

XX - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, 
manipular, pur·i.ficar, fracionar, embalar ou reembalar~ 

importar, e>:portar~ armazenar, expedir, armazenar, e>:pe
dir, transportar, comercializar produtos de interesse a 
saúde com exigéncia e assistência téc11ica, sem a assis·
téncia técnica, sem a assistência de responsável técnico 
lf?CJal, legal1nE~nte habilitado; 

XXI - utilizar na prepara;~o de hormônio, órg~os de ani·· 
mais doentes, estafados ou emagrecidos, ou qt1e apresen·
tem sinais de decomposi~~o no mon1ento de sei-em manipula-· 
dos; 

XXII - comercializar ou manter em depósito pr·odt.ttos bio
lógicos, imunológicos, imunoterápicos e outros que e>:i·
jani cuidados especiais de observaçào, prepara~~º OLJ 

transporte, sem observància das condiç~es necessárias á 
SLla p·r·eser-·\1ar;i:°:1.(J; 

XXII! -· aplicaç~o de ratj.cj.das, pr·odutos qLtimicos para a 
detetiza~~o ou atividades congéneres, defensivos agrico
las, agrotóxicos e demais substancias prejudiciais ~ 

saúde em estabelecimentos de presta~~º de servi~os e co-
merciais e demais locais de trabalho, galerias, bueirDs, 
por~es~ sót~o ou locais de possível comunica~~º com re
sidências ou outr·os locais frequentados por pessoas ou 
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animais, sem os procedimentos necessários para evitar--se 
a intoxica~~º C)LJ outr·os danos á saúde; 

XXV - inobserv3ncia das e>:igéncias sanitárias relativas 
a irrióvEeis, J:iel ci= seLt pi-opi · ietár ios, c::iu po·1- qL1e1T1 dete:,nha 
legalmente a sua posse; 

XXVI - e>:ercer profissbes e ocupa~Oes ou encargos rela
cicJnados com a promo~~o, prote~~o e r·ecupera~ào da saúde 
de pessoas, sem a necessár·ia habilita~ào legal; 

XXVII - proceder a crema~~º de cadáveres, OLt utilizé-·los 
contrariando as normas sanitárias pertinentes; 

XXVIII fraudar, falsificar ou 
interesse á saúde pública; 

XXIX - transgredir 
1nu11icipais destinadas á promo~~o, 

d€1. scn.'.1de; 

adulterar· produtos de 

federais, estaduais e 
recupera~ào e prote~ào 

XXX ·~~ ciescLt1T1prir 
rias competentes, 
nente á promo~~o, 

atos emanados das autoridades sanitá
visando aplica~~º de legj.sla~~o perti-
prote~~o ou recupera~~º da saúde; 

Art. 92 - Quarido o infrator for autoridade pdblica 
administra~~º pública direta OLI indireta~ 

intE·grante de;.; 
E1 autc:ir id.:.:..de 

sanitária notificará seu superior imediato, e se 11ào fo-
rem tomadas as providências para a cess~o da infra~~º no 
prazo estipulado, a autoridade sanitãria comunicará o 
fato ao Ministério P0blico com cópia do processo admi-· 
nistrativo instaurado para apura~~º dos fatos. 

Art. 93 - Independem de licen~a µd!ci fLlncionamento os estabeleci
mentos integrantes da administra~~º pública ou por ela 
instituido, ficando sL1jeitos, aos eqLtipamentos e a apa
relhagem adequada e a assistência e responsabilidade 
técnici::i. 

Art. 94 

DA DEFESA 

O infrator poder~ oferecer defesa 0L1 impugna~~º do auto 
de infra~~º rio prazo de 15 (quinze) dias contados de sua 
ciêr1cia. 

Parágrafo 1ª -- A peti~~o de defesa, acompanhada dos documentos que 
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a s1Jstentem~ deverá ser assinada pelo autuado, quar)dC~ 
pessoa fisica, ou pelo representante legal da pessoa Ju
rídica, ou pr·ocurador com poderes especiais, e protoco-· 
lada na sede da reparti~~º' que deu origem ao processo. 

julgamento da defesa, ou da impugna~~º a 
que se refere este artigo, deverá a autoridade julgadora 
ouvir o servidor autuante. 

Par~grafo 3~ Apresen·tada ou r\~O defesa ou impug11a~~o, o auto de 
infra~ào será julgado pela autoridade sa11itária compe
tente. 

Parégrafo 4ª - Nào apreserltada a defesa ou impugna~~º ao auto de 
infra~~º 110 prazo de 15 (qui112e) dias após a s1Ja lavr·a
tur·a, o n1esmo será considerado procedente e será comuni-· 
cado ao infrator a penalidade aplicada, atr·avés de noti
f icat;~o. 

Parágrafo s~ Os servidores ficam responsáveis pelas declara~bes 
que fizerem rios autos de infr~~bes, se11do possiveis de 
puni~ào, por falta grave, em c:aso cje falsidade ou omis-
s~c; dcilosag 

Art~ 95 A defesa ou impugna~~º ser·á julgada pelo superior ime-· 
diato do servidor autuante, ouvido este preliminarmente~ 
seguindo-se a comunica~~º ao infrator 
aplicada através de notifica~~º-

Parágrafo ~nico Quando da aplica~ào do auto de infr·a~~o~ for 
me11cionado neste, obrigado a cumprir~ antes de proferir 
a decis~o, a autoridade julgadora determinara vistoria 
local. 

i Art+ 96 - A decis~o deverá ser clara, e precisa conter 

Art. 97 

al relatório do processo; 

b) os fLtndaílientos de fato e de direito de julgamento; 

cl a pr·ecisa i11dicaç~o dos dispositivos 
gidos, bem como daqueles que con1i11am 
aplicadas. 

lt.•qe:li::::. in·f,·· . .i.n···· 
dts pe~na 1 ic:iEtcle~~-

Do julgamento eíll prinieira inst~ncia será notificado 0 

autuado, atr·avés de e~~pedierite aconipan~iado cia integr·a da 
decis~o, sendo·-lhe dado pr·a2c) de quinze dias para recl.tr·-
srJ~:i-, €·? tr-:inti::1 diel~~i paf·d i··E-:-c:oll···1.irnentc.1 da fT1L1lt(:;i,, ~~f.:- hciLl·--
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·v·f:.·:-·. 

~nico -- Após proferido o julgamento e a infra~ào cometi
da for- considerada gi-avissima, ser~ remetida cópia da 
decis~o, em processo instituido ao Ministério Público. 

Art. 98 ·· Do julgamento da segunda i11stancia será notificado cJ au-· 
tuado através de expediente acompanhado da integra da 
decis~o, sencio-·lhe dado o prazo de 30 <trinta> dias para 
o rec:olt1ime11to da multa, se hc1uver. 

Ai-t. 99 ···· Qu~ndo aplicada a pena da multa, o infrator será notifi-
cado pa1·a efetuar o pagamento em 30 (trinta> dias, con
tando da data de notifica~~º' devendo encaminhar à auto
ridade sanitária competente comprovante de pagamento pa
ra que seja anexo ao processo. 

Parágrafo 1~ -- o n~o recolhi.mento da multa dentro de um prazo de 
3C1 <trinta) dias, fixado neste artigo, implicará sua 
inseri~~º para cobranGa judicial, na forma da legisla~~º 
p{:?i-tinenteª 

Parágrafo 2~ - O produto das multas aplicadas, de acordo com órgào 
fiscalizador, será recolhido à agência da Faze11da Est~
dual ou Municipal, da cidade ou localidade onde o infr·a
tor tiver sua sede e/ou domicilio. 

Art" 10C> l\/;;~fo cJfei-ecida de-Pesa E-?fii pi-i1T1ei1-a in!i:.tf:tncia, cabE:(·,:~ á 
autor·idade _julgadora, citada no artigo 102 declarar a 
sua procedência do aLttuado na forma do artigo 113 desta 
L.ei. 

Par4grafo ~nico ··· Os prc3cessos de que tr·ata este artigo 
recorríveis em segunda inst~ncia. 

Art, 101 -- Da decisào da primeira instância caberá 
tário que ser·á apreciado e decidido ~3ela 

gadora em primeira instência. 

recLti-s:.c.1 \1c::i1un
autor idade jLtl ·-·· 

Art. 102 O recurso poderá impL1gnar a ciecis~o no todo, ou em par
te, preSLlmindo-·se ser integral quando n~o especificar. 

Art. 103 O julgamento, contendo os julgamentos da precedência ou 
improcedência do recurso voluntário1 contará de decis~o 

clara e precisa, da qual será o autuado. 

Art. 104 Será irrecorrível, no ambito 
que julgar o auto de infra~ào 
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tário. 

ArtJ 105 ·- Os recursos interpostos das decisbes n~o definidas so
mente ter~o efeito suspensivo relativamente ao pagamento 
da penalidade pecuniária~ n~o impedindo a imediata ine-
>:igibilidade do cumprimento da obrigaç~o que deu origem 
auto de infra~~o. 

Art. 106 

DA REINCID~NCIA 

desta Lei, ficará concretizada a r·eir1ci-
déncia quando o infrator~ após decisào definitiva na es·
·fera administra·tiva do processo que lhe ho1Jver imposto 
penalidade, cometer nova infra~~º ou permanecer em in
fra~~º continuada. 

DAS NOTIFICACCIES 

Art. 107 - As notifica~bes serào procedidas~ 

Art. 108 

I pessoalmente, mediante oposi~•o 

pessoa fisica, do representante legal 
ou procurador com poderes especiais, 
autuado a primeira via do docume11to; 

da assinatura da 
da pessoa jurídica 
serido entregue ao 

II por via postal, com A.R., mediante o enca1ninhamento 
da pr·imeira via do documerito; 

III por· edital, qua11do es·tiver em lugar incerto e n~o 

sabido à pessoa a quem é dirigido C) documento .. 

As notifica~bes pr·esumem-se feitas: 

I CJLlando 
{-'i.F~ .. :t pelo 
diE1'.-::. após a 

por via postal, da data do i-ecebimento do 
destinatário, e sendo esta emitida, qLtinze 
entrega da cor1-espondéncia do corr·eio; 

II qLLando por· edital, no tempo do prazo, a contar de 
05 (ci11co) dias, após sua pLlblica~~o. 

Art. 109 - Do edital constará, em resumo, o auto de infra~~º OL.\ 

decis~o e ser~ publicado uma dnica vez, no órg~o oficial 
do Municipio~ ou no quadro de avisos do Municipio. 
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Art. 110 -- Presume-·se; para efeito de notifica~~º' como represen-· 

tante legal juridico~ aquele que for responsável pelo 
estabelecimento 011de se ver·ificou a irregLllaridade. 

Art. 111 - Quando a expedi~~º de notifica~~º por via postal, será 
a correspo11dência dirigida ao enciere~o no qual foi veri-
ficada a irregularidade. 

Art.: 112 - Os prazos ser~o cumpridos peremptórios, excluindo-se em 
sua contagem~ o dia do inicio e incluindo-se o do tér1ni
no. 

Art. 113 Os prazos só se iniciam ou se vencem em 
diente normal, na repartiçào em que ocorra 
qual ser praticado o ato. 

DAS PENALIDADES 

o processei na 

Art~ 114 - Sem prejuizo das san~bes de natureza civil e penal ca-
biveis, as infra~bes cabíveis, as infra~6es á Legisla~~º 

Sanitária ser~o punj_das, isoladas ou cumulativamen·te, 
com as penas de: 

II penas educativas; 

III -... multas; 

IV -- apreens~o do produto, equipamento, utensilios e re·· 
cipientes; 

V ·~·· i11ter·di~ào do produto, equipame11tos, utensílios e 
r·ecipientes; 

VI - inutiliza~~G da pr·oduto, equipamerito, uteJ1silio e 
recipieritt.~s; 

VII susperisào de ve11das e pr·odutos; 

VIII - suspens~o de fabrica~ão da produtos; 

IX ··· cancelamento de registro, de embalagens e 
l .i.os; 

utensl. ··· 

X -- interdi~~o pareia! 0L1 tcJtal do es·tabelecimento~ se
- 31 -
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~~es, depend~ncias e veiculas; 

XI - proibi~~º de propaganda; 

XII cancelamento de autoriza~ào para func ic:'.tn.r.:1ff1t,.nt.c) dc,1 
ernpresa; 

XIII ca11celamento de 
to de estabelecimento 
>/e.Í.CLllC); 

alvará de lic:er\~a de 
e oe i:er·tificado de 

f L1r1c i c:;n r.:1Jlien-· 

-.,1istl:Jr1a de 

::< I \J .... intervt?nc;:ê(ei de estabelecimentos prestadcJres de 
servi~os de saGde. 

Parégrafo 1~ ·- A pena edLlcativa consiste por parte do infrator de 
e>cecutar atividades em benef J.cio da comunidadp C!l.te con
tr·i.buam par·a evitai- infi-a~ões do mesmo tipo. 

Paragrafo 2º A pena de interven~ào de estabelecime11tos prestado
res de saúde, consiste em nomea~~o por parte do Secretá
rio Municipal de Saúde, de novos clirj.gentes quando t)ou
ver negligéncia, imperícia DLl imprudéncia por· parte do~; 

dir·igentt::•i..:.:. ti.t1..1lc:\f"e:.~ des!5f.-.?~; e~;tabt2leciff1t~l1tc1s qLte pro\<'D-··· 
quem risco j_mine11te á vida ou ê sadde pública. 

Art~ 115 - As in·fca~ôes sariitárias classificam-se em: 

1 leves, aquelas e1n que o in·frator seja bers E··f i e :i. ,!\cl C! 

por cinrcusnt~ncia ateriuante; 

II - graves, aquelas em que forem verificadas LJma cir
cust~ncj.a agravante~ 

III -- gravissima~ aquela em que seja verJ.ficada a e>:is-· 
téncia de duas ou mais circunst~ncias agr·avantes. 

Art~ 116 - As multas por infra~~º ser~o impostas obedecendo 
guinte gradua~~o: 

I - INFRAÇOES LEVES 

\/ii:\JC)í fT1á >: i íílC• l (> LIF'F13F~ 
\/alar· íliinirr1c• () t UPFE<E 

A gradua~~º cie pena entre o valor mínimo e o circLtns
t~ncia atenua11tes previ.stas no artigo 118 desta L.ej.~ 

Infra~ho leve sem atenLtante: 
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Iri-fr.:1t;:âto 1 e\IE-:: e: CrJn :!. 
I n·fy-c!1i;~1"o 1 E~"VF• e c:irn ;"; 

e.: 

Infrat;:àci 1 E•\/E• CC)fn ::: 
Infr;;;u;;ào .l í~\/E' CC)!li 4-

II - INFRAÇOES GRAVES 

-..1alc1r rr1á>:J.1110 
-../alar minirr1c:i 

~;1t s·nL\C1T1 t E· : 
at.E"fi1.1ant. es ~ 
.::it E-?TJL\antes ~ 

Et t enL1antE.z.s.:: 

300 UF-'FBE 
::;(} L\F'f:-:E1E: 

"'* L+(} L1F'F'E1E: 
-- Z:~:=.; LiF'F'EtE 

1 () Llf-:·FE~E 

-·· O 1 UF'FBE. 

A graduat;:~o da peria das i11f1·a~bes graves dai--se-·á na 
forma do artigo 119 desta Lei. 

ln f r· i:tf; ~c:J g·i-ave e/ açir i:i1\/i:'tnte T')() 

In·fr-ar;tto gr .ê;t\IE:• e/ agra\JE1nte no 
Infra<;ào gr· a\1e e/ agr a\lE1nte nc• 

-· I n fi- a<; ào gra·ve.• e/ E1gr a-..12r1te r1c1 
ln i'r a<; ào gf· i:\\IE' e./ c:tg1·-avante nc1 

-- In·f·1-c:içg(c1 qr a··Je e ,, . , F.o1,gr· a··/i:lnt e nc:1 

III - INFRAÇOES GRAVISSIMAS 

\/ Et 1 Oi- iná ::.; i fflO 

valc•r ff1iniff10 
{,00 UF'FBE 
:300 UPFE<E 

incis.c1 1•i I 
i nc j, ~.cJ \): 
inc:isfJ I \,i 

inciscJ I I 
.i nc i. ~::.o I I 
inc.isc1 I : 

: 

: 
I 

' 
: 

2::(Ci LIF•F'E:E: 
r~(1() L\F·r:·fiE: 
15~) LJF'F"E1E 
1 (i() LlF'F' [{E 

50 UPFBE 

·- Pi gradLtar;:~o 

se··-·á n.;·1 forff1a 
da 

dt)i:, 

penaf.~. 

art 3.gc,~s 
nas infrac;bes gravíssimas 

120 e 124 desta Lei. 
d,;;\r··· 

In"frac;àc:t g r a\/ :t c_:.s.i IT1a e: C:iffl 5 <::<.gr a·vantes.: é",,(H) UF'F"BE 
I11fi-e:.it;~o g i- a.,; i !::;.S.i IT1C1 corri 4 aq·1-a..,1antes: :5(H) L!F'F·1::E 
In·fra<;:i:\:o gra\1.is.sima COff1 ' c(qr c\°vantes ! l-t(l(> LIF'F.EtE •·-' 

I :1 fr- c1c; ~t{ci gra.,1is~:.irr1a COff1 ... ! 
L. agr· .::..v·antes : ::::(l(l UPFE<L 

Par!grafo 1~ - Quando a multa for aplicada pela Fiscalizac;~o Mu11i
cipal a unidade a ser utilizada pelo cálculo será do l~u··· 
11icipio, respeitando o número de unidades estabelecido 
no ucarJL\t 11 deste ar-tigo. 

Parágrafo 2~ A multa será aplicada em dobro nas reincidências 
especificas e acrescida da metade de seu valor, na gené
r·ic:a .. 

Art. 117 Para a imposi~~o de pena e sua gradua~~º a autor-idade 
sanitária ob~se1·vará: 

I - as circu11st~ncias agravantes e atenuantes~ 

II - a gravidade do fato tendo em vista as suas conse-
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Art. 118 

Art 119 

quências para a saúde pública; 

III os antecede11tes do infrator quando às normas sani
t.ár .ias:,. 

S~o circu11st~ncias atenuantes: 

I -- n~o ter sido fundamental para a consuma~~º do 
ªGào do infrator; 

ato a 

II ·- a errada compreensào da norma sanitária admitida 
conio e>:ecutável, quando patente a incapacidade do agente 
para entender· o caráter ilícito do fato~ 

III -- o infrator, por espontêriea vontade, imediatamente~ 

procurar reparar ou minorar as consequências do ato le··
sivo á saúde pública que lhe for j,mputadcJ; 

IV ter o in·fr·ator sofrido coa~bes que n~o podia resis-
tir ~ para a prática do ato; 

V - ser in·frator pr·imário, e a fal·ta cometida de nature-· 
~:'.i:.:t levt2. 

S~o circunst~ncias agravantes: 

l ·- ser o infrator reincidente; 

II ter o infrator cometido infra~~º para obter a van 
tagem pecuriiária decorrente da a~~o ou omiss~o que c:on 
trar·ia o disposto 11a Legisla~ào Sanitária; 

III -· o infrator· coagir 
rial da intraçào; 

IV tei- a 
blica; 

a outrem para a execu~~o mate·-· 

V - se, tendo cont1ecimento do ato lesivo á saúde públi-· 
ca, o infra·tor deixar de tomar as providências de sua 
alçada, tenderites ~ evitá-lo ou saná-·lo; 

VI ter o infrator agido com dolo, ainda qL1e eve11tual, 
t·1-ê:~L\c!e C::1Ll ff1f.-t fé .. 

Par~grafo ~nico - A reincidéncia especifica torna o infrator pas
sível de enquadrame11to na penalidade máxima e a concre
tiza~~º da infra~~º como gravíssima. 

- 34 -

-----------'U#U®-, bzabaibe~-----------_,, 
. SENADOR EURICO REZENDE. 780 FONE (027) 768-1143 - FAX (027) 768-1166 - CEP 29845-000 - BOA ESPERANÇA-ES 



---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----.. 

Art ., 120 O incurso de circunstftncias atenuantes e agr·avarltes 
aplica~~º da per1a será co11siderado em raz~o das qL1e se
jam preponderantes. 

Art. 121 - A detern1ina~~o contida no auto de infraç~o, deco1·rido o 
prazo para cumprimento, acarretará a imposi~~o de multa 
diária, ou interdi~~o par-cial ou total do estabelecimen-
to, ou apr·eensào de produtos, até o exato cumprimento da 
obriga~~º' sem prejuízo de outras penalidades prevista~; 
na legisla~ào vigenteM 

Ai-t. 122 ~- {~ irnpc::iE,iç;;&:c) dE· ff1ult2 diáric=:-1 tF.·~·)-á ~~.f.?U inl.cicJ na ci;:;1tE:i d 1E 
recebimento da notific:a~~o da mesma pelo infrator, e seu 
término após comprovado cumprimento das obriga~óes que 
ltie derem origem. 

Parágrafo 1ª A multa diária terá o mesmo valor em t1nidades tis-· 
cais que a multa aplic:ada inicialme11te. 

Parágrafo 2~ Quando do n~o c:umprimento das obriga~bes que gera-
rem a aplica~~º da multa diária, os valores devidc)s de
ver~cl ser enca1nir\hados mensalmente á Sec:retaria da Fa··· 
zenda Estadual ou Municipal para cobr·ança jt1dicial. 

Par4grafo 3° A comuriica~~o pelo infrator do cumprimento das 
obriga;bes terá efeito suspensivo na imposi~•o de multa 
diária até que o fato seja devidan\ente coniprovado. 

Art~ 123 - O pagamento da multa nào exclui a imediata exigibilida-· 
de do cumprimento a obriga~~º qL1e deu origeJn acl auto de 
infrai;~o. 

Art. 124 -- As mul·tas aplicadas nas formas do artigo 122 sofr·er·ào 
redLt~ào de 20% (virite pclr cento), caso o i11frator· efetue 
e> pagamento no prazo de vinte dias, contados da data em 
que for 11otificaclc1. 

Art. 125 A~Jurado, 110 mesnlo processcJ, irifra~~o a mais de 
posi·tivo da Legj.sla~ào Sar1i·tárj.a MLtriicipal, será 

Li ff1 d .i. !:) ·-· 

ap l .i.c:i:.1-·-

Art. 126 -- N~o se prcJc:ecjer~ co1·1tra a pessoa flsica ou jLJridica QLte 
tE~r-ih.~:i t!!l.(:l:irJci dt:.::- r.:1.cc::ir-·dc::i cc:iHi a :i.ntE?f"pr·E?tatj:~·o c!E· 'LE;;;t.c::i J.e~~<::1J. 

e/ou técnico, constante de decis~o que qualqL1ec ii1stari
ci.a adnii11istr-ativa, mesmo que posteriorn1er1te venha a ser 
modificado o enter1dime11to. 

- 35 -

-----------Umao., ~e~------------
. SENADOR EURICO REZENDE. 780 FoNE (027) 768-1143 - FAX (027) 768-1166 - CEP 29845-000 - BOA ESPERANÇA-ES 



---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----... 

Art. 127 

DA INTERDICl!!O 

A aLtto1-idacJe sanitária competente ooderá determir\ar· 
de estabelecimentos C~J~~ 

atividades s~o regulamentadas pclr esta Lei, 
mento e SLta~ nor·mas técnica5s c~t.tancjo~ 

I C1 f"íiF.0!:~.ffi{J 

autcJr· i :::~.iç;~·c:i 

1: I T 

fu11c1onar sem alvaré, 
de tlínCiD:riC:~fDfo.':'•i' !:!.'·:,;; 

E:\ d 1n .i n J~ ·;,::. t:. r r:~, t i. ,: c:i .. 

~~.E?U r· eqLt .i i::i 

Art~ 128 A ir1ter·c1i~àc~ 1}arci.al DLl total de estabelecimerito será 
·feita ~pôs lavratura do ter·mo cie j,nterdi~ào que deverá 
C<:Jnter-: 

II nome do estabeleciniento~ ender·e~o, e demais elenien--
tos necessários á sua qualifica~ào e identificaç~cJ; 

II] local, data e ~irJr-a do fato; 

descr·i~~o da infr·a~~o e niensào do dispositivo leq2l 

V -- prazo de interdi~~o; 

VI -- obr·iga~ào a cumpr·ir; 

VII -- assinatura do autuado ou na sua ausência ou r·ecLtsa 
de duas testem1Jnhas e do autuante. 

Art~ 129 -- A interdi~~o de que trata o artigo anterior te1-á o tér 
mino quarido forem sa11adas as ir·r·egularidades que e11seja
i-aff1 e) fcitc::._ 

Art. 130 A aptiraç~o do ilicito~ em se tratarido de alimeritos, 
produtos farmacêuticos~ pr·odutc)s dietéticos, de ~iigiene~ 
cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes, defen~i-· 

vos agrícolas e cong0neres, utensílios, ~parelhos e ou
ti-os produtos de interesse á saüde pública ou ir1divi
dual, far-se-á mediar1te apreens~o de amostras para a 
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realiza~~º de análise fiscal 
caso., 

Par~grafo 1º Os produtos e aparelhos cje que trata este artigo, 
manifestamerlte alterados, adL1l·terados, con·ta1ninados ou 
falsificados, ser~o obr·igatoriamente interditados e pcJ· 
der~o sei- j_11L1tj.lizados media11te laudo téc11ico c:onctL.ts~i/í~ 

elaborado pela a1JtiJridade sani.tária competE11~e. 

Parégrafo 2º A apreensào c!e amostras pal-a efeito de análise fis·
cal ou de conti·oie~ nào ser·~ acompanhada de inte1-cji~àcJ 
dei pi ·c:i{:lt__;.t:r.:i ~ 

Paragrafo disposto no par~grafo anterior os casoE 
flagrantes os indicies de altera~~º ou 

adultera~~º de produtos, hj.póteses em que a interdi~~o 

terá caráter pi·eventivo ou de medida cautelar. 

E'fn qur.::i s:,t: j a1n 

Parégrafo 4- - A interdi~~o do produto será obrigatória quando re··
sultarem, provadas em análises laboratoriais ou exame de 
proc:esso, a~bes fraudulentas que impliqLtem talsifica~~Ou 

Par~grafo 5- ·-A interdi~~o do produto, como medida cautelar, dLJ
rará o tempo necessário á r·ealiza~~o de testes~ provas, 
análises ou outras providências requeridas, n~o podendo~ 

e1n qualquer caso, e>:c:eder· o prazo de 45 (quarenta e cin
co) dias~ ao fim do qual o pr·oduto será automaticame1~te 
1it:it-2radcl. 

Art. 131 - Na hipótese cje interdi~~o do prodLlto~ como consta do 
parágrafo terceiro do artigo anteri.or~ a au·toridade sa 
nitária lavrará o termo r·espectivo cu_ja primeira via se· 
r·á entregue juntaniente com o aLtto de infra~ào ao infra
tor· ou seu repr·esei1tante legal~ obedecendo os mesmos re· 
quisitos a oposi~~o do ciente. 

Art ·I 132 Se a interdi~~o for imposta como resultado de laLtdo la· 
boratorial, a autoridade sanitária competente fará cons
tar do processo o despacho respectivo e lavrará o termo 
de irlter-di~~o, inclt1sive do estabelecimento~ qt1ando for· 
t:i ca!':::.o. 

Art. 133 - Os termos de apreens~o e de interdi~~o especificar~o a 
11atureza, nome e/oLt marca, procedê11cia, nome e endere~o 

da empresa, e do detentor do pr·oduto. 

Art. 134 - A aprees~o do produto ou subst~ncia consistir~ na cole 
ta de a1nostra de estoque e>[istente, a qual dividida em 
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·três partes~ será tornada infalivel, para que se assegu
rem as caracter·isticas de conserva~~º de aLttenticidade~ 
se11do uma delas entr·egue ao detentor responsável, a fim 
cie servir c<J1no contr·api··ova, e as outras duas, iA1ediata
mente encaminhadas ao laboratório oficial para a reali··· 
za~~o das análises indispensáveis. 

Par~grafo 1º -- Se a quantidade ou nature2a n~o permitir· a c:oleta 
de amostras, o produto ou subst~ncia será encaminhado ac) 
laboratório ofj_cial para a realiza~~º da análise fiscal, 
na pr·esen~a de seu detentor ou representante legal da 
empresa e do perito pela mesma indicada. 

Par4grafo 2º l~a t1ipótese pi-evista no parágrafo prinieii-o deste 
artigo, se ause11tes as pessoas mencionadas, serào convo
cadas duas testemunhas para presenciar a análise. 

Parágrafo 3~ Será 1 r.:i-../r ado C) aLitc) rni:nucic1sc1 f:.? cc1r1c 1 Ll~: . .i\fCí da c:-.ná·--
1 ise fiscal, um para integrar· ao processo, e as demais 
para serem entregues ao detentcJr ou responsável pelo 
p1-01juto ou subst~r1cia~ e ~ fabricante. 

Par4grafo 4Q O infrator~ descordando do resultado condenatório 
da análise, poderá em separ·ado OLt juntaílierite com o pedi
do de resis~o da decisào recorrida, reqLterer pericia de 
contra prova, apresentado amostras em seu poder e indi
cando seu próprio perito. 

Parágrafo 5ª [)a pE·rici,::-t dç\ cc:H·itrapJ-c<va SE-?rá la-..-·rada c-:ita circuns.-.. 
tanciada, datada e assinada por todos os participarites~ 
cuja pr·imeira via j_ntegrará o processo, e 
os requisitos formulados pelos peritos. 

e: cin terá t od cfs:. 

Par4grafo 6º A pericia na contraprova n~o será efetuada se hoLi
ver indicios de viola~ào da amostra em poder do i11fr-a
tor, e nesta hipótese, prevalecerá como deti11itivo o 
laudo condenatório. 

Parágrafo 7ª - Aplicar-se-á na pericia de contraprova o mesmo me
todo de análise empregado na análise fiscal condenató-
ria, salvo se houver concord~ncia dos per·itos quanto à 
ado~~o de outro. 

ParAgrafo 8° - A discord~ncia entre os resultados da análise fiE-· 
cal condenatór.ia E" dE? pericia c:le ccJntr··api-oV~-i E.~n~::tej~:ir~ 
recLtrsos ã autoridade sanitária no prazo de 10 Cde2l 
dias, a qual determinará novo exame pericial~ a ser rea··· 
lizado na segunda amostra eni poder do laboratório oti--
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Parágrafo 9º ·- O recLtrso citado no parágrafo anterior serj decidi
do no prazo de 10 <dez) dias. 

Art. 135 N~o sendo conlprovada, através de análise fiscal, ou pe-
ricia de contrapro~'a, a infra~ào ob_jeto de a~JLtra~~o, e 
sendo considerado o produto próprio para o consLtmo, a 
autoridade competente lavrará despacho liberando-o, e 
determinando o arquivamento do processo. 

Art. 136 -- Nas transgressbes que independem de análise de pericia~ 
inc:lusive o desacato à autoridade sanitária, o pr·ocesso 
obedecerá o rito sumaríssimo que sei-~ considerado con
e luso~ caso o infrator nàu apr·esente recurso no prazo de 
15 (quinze) dias~ 

Art, 137 N~o caber·á recursos na 
va do produto, em r·az~o 

Parágrafo 1° do artigo 
fraude, falsifica~~º ou 

hipótese de condena~~º definiti·
de laudo téc11ico de que trata o 
1'.:Jt-t dE·~:.:.ta Lei, 
aciul tE'1-ar;~c1 .. 

c:iL\ nc•s e a~.os de 

Art. 138 Decorrido o prazo mericionado no parágrafo s~ cfo Artigo 
134, seni que seja decorrida a decis~o conder1atória ou 
requerida a pericia contraprova, o laudo de análise con-· 
denatória será consider·ado definitivo e o pr·ocesso, des
de que ins·taurado pelo órg~o de Vigil~ncia Sanitér-ia Fe
dei-al, sei--·lhe--á tra11smitido para sei- declai-ado o caJ1ce
lamento do registi-·o e determinada a apree11s~o e inutili
za~~º do prclduto em tc:ido o território nacional, i11def)en-
deritemente de outras penalidades cabiveis, qua11do 
car:::.cl .. 

f c:cr f:"-' 

Art. 139 ·-· A inutiliza~~Cl dos produtos e a cassa~~º cio regj.s·tro e 
da aL1ta1-·i.zaq~o para fLtnci.011an1e11to da empresa, e da li
cença dos estabelecimentos, decorr·entes do laudo labora-·· 
torial condenatório~ son)ente ocor·r·er~o após a JJlJblica
G~D, na imprensa oficial, de decis~o irrecorrível. 

Art. 140 - No caso de coridenaç~o definitiva do produ·to CllJE.1 ,Õ.1Jte··· 

Art. 141 

ra~~o, adLtlteraçàcl ou falsificaç~o n~o impliquem torná
lo impi-ópr·io pai-a o uso, o consunio~ poder~ a aLltoridade 
sanitárj.a ao proferir a decis~o~ destinar sua distribui·
~ào a estabelecimentos assistenciais~ de preferência 
afiei.ais, qua11do esse aproveitamento for viável. 

Ultimada a instr·Lt~~o do processo, uma vez esgotados ~e 
prazos para recursos e apresenta~~º de defesa, ou apre
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ciados os r·ecursos, a 
cisào firial, dando o 
blica~ào desta 0ltima 
das irnp<:J~::ita!-:;. 

autoridade sanitária prof irá a de-· 
orocesso por concluso~ após a pu-· 
na imprensa e de ado~ào das medi-· 

Art. 142 1-\s,. 
l arrientares de 

infra~Oes e as disposiçOes 
ordem sanitária prescrevem 

legai~. e -CE~qu 

eHi e i ncc) anos. 

Parégrafo ~nico A prescri~~o interrompe-·se pela 11otitica~~o ou 
outro a·to da au·to1·idade sanitária competente que ob_jeti
va sua opera~~º e consequente imposi~~o de pena. 

Art. 143 -- A!:. -ç:1t:nal.ic\adE·S pre\li~;.t.:.,::;. nE·~:t:a Lei~ sr:.:rr·ào aplicada~:. +:iE···-· 
lo Chefe do Poder Executivo l~unicipal e Secretário Muni
c:i..p,.:i.l dr::' f::.laL!clE'~ 

Art. 144 - Sào aLttor·idades sanitárias competentes para 
infratores da presente Lei: 

I - Secretário Mt111icipal de Saúde; 

II Diretor da Unidade Sanitária do Município; 

111 Diretor de Divisàc) de Vigil~ncia Sanitária; 

IV Chefe da Se~~o de Vigil~ncia Sanitária ML1nicipal; 

V - Chefe da Equipe de Vigilêr1cia Sar1itária. 

Parágrafo 1~ Ser~o considerados ainda autor·idades 
competentes, quaisquer funcio11ários da Secretaria de Es
tado de SaGde, do Instituto Estadual de Saúde, devicla-
mente credenciados, com competência delegada por Ltma das 
~:itJtc:;ridac!t?~;s citadas;. no 11 capt.1t 1

' c:le~;t.e:.: :::i.rtigr). 

Parigrafo 2º A rela~~º de autoridades sanit~rias competentes po-
derá sofrer altera~bes e/ou acréscimos através de normas 
técnicas especiais. 

TITULO VI 

CAPITULO I 
RECURSOS HUMANOS 

Art. 145 -· O Municipio, por seus órgàos competentes, e na forma da 
legisla~ào vigente, executaré a política de administr8 
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~,;,;lu t:·:· Pf'E'Pi!1r.::.1c;b1:c:• Ut::;:, r~~;:1:::ui-~-:c::i•;:. i·--1uH1i:':\TiC•~::. ~:=·E~.,--~:1 e• ;~\ .. \.:-::·l:t:;·:ri"1;:·:'. , __ '1:.i. 

c:1J [jp Sa1ide, ai··t1cL1.lada1nente co1D o Estac1o vis;ar·1;Ji~ ~.ob~-e 

t:udCi~ 

sos humano3 e irist1tu1:1onal12a~~o c!e prog1·amas de capa 
citaç~o pel·manente c~c> pesscJal da eqLti~!e de saLtd~, me·· 
diante integra~~º operacj.cin~1 e CL1r·r·1cLtlar l:iJffi a~ li·f~;1~1 

·tu1~~es de e11sir10 dc)S difer·er1tes grau~ de escoJ.aridad~. 

I] ·-· ~::1 \1~:11c!r-i:.:~a~t1·c:i do t.c:·f·1no :i.nt.r~grEi1 E' cJ~OI 

clusivs acl 3erviçiJ. 

CAPITULO II 
DISPOSIÇC!ES FINAIS 

Art. 146 ~ livre a partic:ipa~ào da inicia·tiva pr·j.vada na assis 
·t~ncia à siaGde, em caráter· con1ple111e1·1·tar· aci Sistema u{·~iciJ 

de Saúcje, ot)Sei·vaclas as r1ormas! ger·ais de r·egulamenta~~rJ~ 
·f.1~sc:aJ..i.~::::dt-,:i:":íD E·! c::untr-t:,J.E' ~=!~~;t.€:-,[)E'1ec::i.dc)!:~- T1E·:•::::.t;:1, E.' 1·1i.1 lF:-:i;J.1:;:·· 
lr.1<;:~(D rei:f:?Y"er1t:.t·? i:::I pr-cJff1c:.r;~·~·c:· E re:•CL\r,<c,·1"i:';1!;1';';CD dE' ~::.altde. 

Ai-t. 147 O Sj_stema ~nico de Sa~de poiier·~ 1·ecorr·er ~ par··tic:J.~)açào 

do setor privado <lLtando sua capac:J.dade iris~taldda t1Jí ln-· 

suficien·te ~Ja1··a gar·antir a ~ssis·t~nc:i.a à saDde em cle·ter·-· 
mi11ada área, ot)servado iJ disposto 11es·te c~iJitulo. 

Art. 148 No tocar1te às a~bes cJe sa~de e ativic1ades de pesc1Lt:i.5!ffi. 

t?CILlC é..~i.; ~e) c:o1·1 t .1. n1..1c:1 , cc:Jn-:::.u .l t cJ.r .i. r.-~ t: t;f>c n .i cc:i····c i E?n t: J fie c:i :-:. iJ 1 ·c.·i·· 

du~~o e 0L1tr-·as n~o iric:luidas no ca1npo de ass1sténcia a 
saúde~ o Sj.s·tema LJnico de S~t~de sc)mente poder·á 1·ecor·y··er 
aos se1·v1ços de e1nr)r·esas ou e11tidades de setor pr·ivado~ 

ainda que !JJ1ive1-sitár·ias de pesquisa, filantrópicas e 
sem fins lucr·ativos, depois de esgotadas, I10 ~rnbito oa 
administra~~º dir·eta, iridireta e funcional a c~pa1:J.o~de 

par·a a presta~~º de serv1~os desejados. 

Parál;:p-afo IJnico ·- U 
in~:;talad~.?.: 

n,:;iJ. de!~lt.1?2 

pressuposto de utiliza~~º plerla 
da admin1st1·a~àcJ ~)úblj.ca, fixado 

cJi~"< C<..4pC.1C. idi1c:iE:' 

ria p e.1 r· t t .. ::· ·r :\ ·· · 

SL1lto1-ia téc11ico-cj.e1·)tifica a.jL1stad3 co111 c1rgar11s1nos Ln 
t(~·:·\··nac:.iCJ11i":'lJ.!::i diit árt:·:•<"=1 c!E·! ~::-E\l'.tc:ie' C)L\ t"iE· cr::in~-~-1.Jl t.u·1· :L2( E·;~::.DE'i'::i. 

fica exigj.da em contr .. ato cie ·firianc1ameJ1to c:om 2geritea 
estrangej.r·c)S~ iritergover·najnentais OLt fJrJ.vados. 

Art. 149 ··· A c:c1nce-::;s:~?!"o c:lt-:-:- r·E·'.'Ct.1)· E.l)~i f..11.'.\bl.ic:D!::. pa·r~;~1 ~:1u::-:.l~t:i.c1 c:iu 
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ressacia~ de requisitos de idoneidade técnica~ cientif i
ca, sa11itária e administr-ativa, fixados por órg~o DLt ei1-

tidade especifica do sistema, e avalia~~º do retorr\o so
cial dos servi;os e atividades que realiza. 

Art~ 150 - E vedada a destina~~º de r·ecursos públicos para auxilio 
ou subven~~o a entidades privadas com fins lucrativos. 

Parágrafo Unico - No e:{ame de pedido de financiamento~ incentivo 
fiscal ou crediticio~ ou outro tJeneficio financeiro, 
1:ormulado pela setor privado, os órg~os competer)tes do 
Poder Executivo verificar~cJ, obrigatoriamente, se nào 
está ocorre11do duplica~ào de meios ~)ara atingir objeti
vos r·ealizáveis pelo Sistema Unice de Sadde, e se certi
·ficar~o, JJreviamente~ da impossibilidade de expans~o da 
rede de serviços p~blicos pertj.nentes. 

Art~ 151 - O Sistema Unico de Sa~de estimulará a tr·ansferência de 
tecnologia das universidades e institutos de pesquisa 
aos ~;ervi~os públiccJs de saúde do Município. 

Art~ 152 Os servi~os públicos de saúde da administra~~º direta, 
indir·eta e furicional ser~o organizados em fun~~o do Sis-· 
·tema D11ico de Sadde. 

Par4grafo 1ª A responsabilidade pública da aten~~o ambulatorial 
no Sis·terna ~nic:c) de Saúde será exercida ~or meio da rede 
de unidades básicas de saúde, hierarqL1izada em níveis de 
complexidade e definida com porta de entrada coletiva 
para os servi~os de maior especializaç~o Oe os ~iospita-· 
l€:1res .. 

Par+grafo 2ª Observando o dispo5to no ar-tigo 152 desta Lei, so-
mente em cinr-cunst~nc:ias e>:cepcio11ais, e a juizo cjo c:on-
selho Municipal de Saúde poderá celebrar c:onvênios ou 
contratos com o setor privado para atividades ou servi
~os de aten~~o ambLilatorial. 

Parigrafo 3ª Para garantir assisténcia satisfatória, a rede de 
unidades básicas ele sadde realizará, no grau de resolu-· 
tividade adequado~ o pronto a·te11dimen·to a partir do qual 
a clientela~ se necessário, será encaminhada a atendi· 
menta pr·ogramado segundo o risco a que for e>:posta, OLl a 
serviços de maicJr comple>:ibi.lidade, inclusive hospitala·· 
r E?S. 

Par+grafo 4~ As ativj.dades de vigilancia epidemiológica. contro·
le de epidemia e vigil~ncia sanitária do Sistema Unico 
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de Badde sào pdblicos e e>:er·cidas 
setores entre os quais saneamento 
nejamento ur·bano, obras públicas, 
b .i[~nte. 

efn artj_cL1.lat;:~'\c) e: C:)fii (j~;; 

básico, energia, pla-
agr·icLtltLtra e meio am-

Art. 153 Em conson~ncia com o processo de Municipaliza~~º das 
a~~es e Servi~os de 5aL1de, e respeitada a aL1to11omia do 
Município, através do Sistema Unico de Sadde, e Estado 
destinará recursos oelos atos médicos OLL paramédicos 
pr·aticados, para gar·antir a resolutj.vidade do sistema, 
além de fortalecer a atua~~o do Município em fac:e das 
necessidades da popula~~o, agindo supletivamente, na me·-· 
dida das deficiênc:ias locais~ 

Art. 154 O prc1cesso de planejamento 
de Saúde será ascendente do 
ouvido o órg~o deliberativo 
tiva esfera do governo. 

e or~amento do Sistema ~nico 
nivel local até o estadual~ 

Art. 155 - Nas t1-ansferéncias par·a o MLtnj.cipio, de verbas oriundas 
das esfer·as federal e estadual~ a fixa;~o de valores fi
cará sobordinada ao jL1lgamento dos seguintes critérios 
na análise técnica de programas e projetos: 

I - peri'il 
da reqi~o; 

demográfic:o e receitas mu11icipal 

II - perfil sócio·-econômico e infra-estrutura 
!'1Llnicipic::i; 

bás.i.c.a do 

III - perfil epidemiológico da área a ser coberta; 

IV características quantitativas e qualitativas da re·-
de de saúde na área; 

'v' desempenho técnico. ecoriómico e financeiro 

VI - grau de participaç•o do setor de saDde no orçamento 
l"'ILtnicipal; 

VII precisào do Plano Plurianual de investimerltcJ da 
Ti·:-?de ;i 

VIII - ressarcimento dos servi~os prestados para oLttr·as 
es·fe1·as de governo. 

Parágrafo ~nico - No caso de ML1r1icipio sujeito a 
- 43 . 
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Parágrafo Unico No casei cje ML!11icipio EiLl.jeito a 1·Jc)tóf·ic ~r·clcessc; 

de migra~~o, cJLl ·tlutt.ta~ào pDJJLJlacic)T)al ciclJ.ca, os; cr·i·· 
térios cleniográfico~~t mencionados neste artic10 ser·~o Qf)n 
derados por outros ir1d1cadores de crescimento da ~l1JpL11a 

~:~o estabelecj.dos pele> Sistenia U11ico de '.;at:1(je. 

Ar t .. ! 156 [) ::_::; j, s~.t. E.'ln1:;.; L'..l n i e C) d fE· ·._::; 1.:1 í~t d E1 , til t Y" .,;;1 \"é::;~ d c:1 !.=:. (J r ~.~ ~ CJ!!_~. '.I i:-2~~- t i:ii b E' J. f::.' · 

cerá normas que vj.sem assegLtr··ar a partj.cipa~~o da potJ~J· 

la~ào no nº de J)rOdLttos e s~r·vj·~os relacionaiJ~~s à sadc!e., 

Art. 157 - Fica o Sisteina Dnii:o de Sa~de~ a·tr·avés dos órgàos coni-· 
petentes de SLla estr·utur·a~ clLJtoi··izados a e>:pedi.1- nor·mas 
t.écr1:.Í.i:E\S. !:::.:spF:C::.ii:'rt.ib. i:.1pf"C)\IE!ldCi!~) pE·!1i:) !'~~·E':.1 t.l t.itu:J.;:;;;j ~ dE!{;?..tin~~·\ 

das a co1nolen1entar esta Lei e seu regulamento. 

Parágrafo ~nico ·· A r1~0 obeciiê11i:ia das 1·1or·mas técr1icas 
ccJnstit1JJ. infra~~º sarii.tária ficando e) inf~·ator· 

às per~as d3 Lei. 

esp E,,:.c:: 1 <:", _t ~:.. 

~~-uje:itc1 

Art. 158 - Ir·á par·a o F~Ltndo l~t1nicipal de Ela~de os valor-e!~ i~~cun1.é 

r:t.Cis::.~ c:-;r.iu.ndc:i~:. da cr.::ibri::i.n~a ele 1nultE1::; í:.JUE:-::, >::;t·:··1-~1:!"c) dE,::.-:.t::.!.n2· 
dos ao r:undo Mt.Jnic:iJJal 1ie SBl~cle~ c:c1n·f'or·1ne L.ej, ()i·q~n~CG 

i'1!L1 n .i e i p (·,;1 l ~ 

meti-os para seu célr·ulo ser~o estabelecidos pelo Sistema 
lJnic::c1 dE-:• ~:::r::it.'.1cl1-2. 

Parálgrafo 1 o- Cl ~3.i ~::.tE·?ff1r-::1 lJn:l cc:;i d E: ~3<::11:ic.iE' f1J1"'flt?Cf.::.'r- i::1 anual rne-:•r1t:.e ,_.,\\':'• 

órg&o ccJmpetente os par~me·tr·os para c~lct.tlo de (:obr·an;a 
cja Taxa 1je V1gil~11cia SaJ)i·tár·i.a. 

Pa1-á/gi-afo 2'° ()·E pc:trMáí·mt::-.•tr .. ciS . .::1ciff1E1 c.it:r.:ic!c•~:::. sr.:?r~~·c, t.:•~.c:tabE\lE·c.id(J~·.c. nD 
regu:la1ne11to desta L.ei. 

Art. 160 - Esta L.ei entr·a etn vigor 11a cjata de sua 
vogadaE; as disposi~bes em co1·1trá1·-10. 
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Art. 161 - O Podei-· E>(ecut1vo l~1J11icipal regulame11t:a1-á essa L.ei 1·1c> 
p~a20 de 120 C1:ento e vinte) dj.as, contados da data de 
!:::.t..1~1 pub 1.i.caç;gi:rl .. 

f~eg1st1-e--se, Publique--se e C1Jmpra-··se. 

Gabinente do Prefeito ~ILIT)icipal de Boa Esper~11ça-ES~ 12 
de julho de 1995. 

Registrada e Publicada na data supra. 

ARIILDES F ABREU 
Sec. Mun. de Administrac;ll!o. 
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